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Institui o Código Tributário Municipal 	E 

Normas do Processo Administrativo Fisc:J o 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO 

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 	eu sanciono a se- 

guinte Lei 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

Art. 19 - Esta Lei institui o Código Tributário do Município, obe-

decidos os mandamentos da Constituiçao rederal, do Código Tributário Nacional (Ias,de-

mais Leis complementares e da Legislação Estad.ial, nos limites da sua respectiva com-

petência. 

Art. 29 - O Código é constituído de 03 (tres) livros com a 	niaté- 

ria, assim distribuída: 

Livro 1 - Dispõe sobre as normas gerais de direito trlbutaLLo es-

tabelecido pela legislação federal aplicável aos Municípios, e as de interesse do Mu-

nicípio para aplicação de sua lei tributária; 

Livro II - Regula a competência tributária, as limitações consti-

tucioriais o t:oa a matéria relativa à receita do Município constituída de tributos; 

Livro 111- Determina o processo administrativo fiscal. 

LIVRO 1 

DAS NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

TITULO 1 

DA LEGISLAÇAO TRIBUTARIA 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

SEÇAO 1 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 
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Art. 32 	- Este livro estabelece normas aplicaveis 	a 

todos os impostos, taxas e contribuiçes de melhoria devidos ao Município de 

ruru 	eigipe 	sendo considerados como complementares do mesmo, os títulos le- 

gais especiais. 

SEÇÃO II 

DAS LEIS, DECRETOS E NORMAS COMPLEMENTARES 

Art. 42 	- A Legislação Tributaria Municipal, compreen- 

de as Leis, os Decretos e Normas Complementares que versem, no todo ou em parte, so-

bre tributos de competncia municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - São normas complementares das 	Leis 

e dos Decretos: 

1 	- as portarias, as instruçes, avisos, ordens de ser 

viços e outros atos normativos expedidos pelas au-

toridas ad 4 ri; 

II - as decisões dos Grgos competentes das iustcia 

administrativas, 

III - as praticas reiteradamente observadas pelas autori 

dades administrativas: 

IV - Os Convnios que o Município celebra com ;iutoida-

des da administração direta indireta di Uni;, 

Estado ou Municípios. 

CAPITULO II 

DO CAMPO DA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 59 	- A relação jur{dico-tributria será 	regida, 

em princípio, pela legislação vigente no momento em que tiver lugar o ato ou 	fato 

tributiivel, saldo disposição expressa em contrario. 

TITULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTARIA 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 62 	— A obrigação tributría é principal ou aces- 

sdria. 
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Art. 72 	- A obrigação principal surge Com a ocorrncia 

do fato gerador, tem por objeto o pagamento do tributo ou penalidade pecuniíria 	e 

extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 

Art. 89 	- A obrigação acess5ria, decorre da legisla- 

o tributaria e tem por objeto as prestaçes, positivas ou negativas, nela previs-

tas, no interesse da arredaço ou da fiscalização dos tributos 

Art. 92 	- A obrigação acessoria, pelo simples 	fito 

de sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente a penalidade 

pecuniaria. 

CAPITULO II. 

DO FATO GERADOR 

Art. 102 - Fato gerador da obrigação è a situaçao ciefi 

nida em Lei como necessrja e suficiente a sua ocorrncia. 

Art. 11 	- Fato gerador da obrigação acess6ria, e qual 

quer situaço que, na forma da legislação aplicável, impe a pratica ou a obstenço 

de ato que no configure obrigação principal. 

Art. 12 	- Saldo disposição de Lei em contrario. cusi 

dera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos: 

1 	- tratando-se de situação de fat, desde o momento 

em que se verifiquem as circunstâncias materiais 

necessárias a que produza os efeitos que normal-

'uente lhe so pr6prios; 

II - tratando-se da situação jur{dica, dEsde o momento 

em que esteja definitivamente constítuda, nos 

termos de direito aplicivel. 

Art. 13 	- Para os efeitos do Inciso II, do artigo an- 

terior e salvo di.sposiço de lei em contrario, os atos ou neg6cios jurldicos condi-

cionais reputam-se perfeiLu 	acabaAos: 

1 	- sendo suspensiva a condição, desde o momenlo 	do 

seu implemento; 

II - sendo resolutria a condição, desde o momento da 

pratica do ato ou da celebração do neg6ci. 
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Art. 14' - A definição legal do fato gerador 

r)retada abstraindo—: 

1 	- 

II - 

da validade jurídica dos atos, efetivamente pra- 

ticados pelos contribuintes, responsáveis ou ter 

ceiros, bem como da natureza do seu objeto 	uu 

dos seus efeitos; 	 , 

dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos. 

CAPITULO III 

DO SUJEITO ATIVO 

Art. 15 	- Sujeito ativo da obrigaç.o 	apessoa jur1 

dica de direito publico titular da competancia para exigir o seu cumprimento 

CAPITULO iv 

DO SUJEITO PASSIVO 

Art. 16 	- Sujeito passivo da obrigação principal 

a pessoa obrigada ao pagamento de tributos ou penalidades pecuniria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O sujeito passivo da obrigação prin 

cipal, diz-se 

1 	- Contribuinte, quando tenha relação pessoal e di- 

reta com a situação que constitua o 	respectivo 

fato gerador; 

II - responsve1, quando sem revestir a condição 	de 

condição de contribuinte, sua obrigação decorra 

de disposição expressa em lei. 

Art. 17 	- Sujeito passivo da obrigação acessaïia 

a pessoa obrigada as prestaçes que constituem o seu objeto. 

Art. 18 	- Salvo disposição ie lei em contrario 	às 

convençes particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tr1buto,nio 

podem ser opostas à Fazenda Publica, para modificar a definição legal do sujeito 

passivo das obrigaçes tributariaS correspondentes. 

TITULO III 	 ' 

DO CREDITO TRIBUTÁRIÕ 
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CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 	- O Crédito Tributário decorre da obrigaço 

principal e tem a mesma natureza desta. 

Art. 20 	- As circunstâncias que modificam ocrdito 

tributario, sua extensão ou seus efeitos, ou as garantias ou os pr1vi1g1osa 	ele 

atribuidos, ou que excluem sua exigibilidade, no afetam a obrigaco tributriR que 

lhe deu origem. 

CAPITULO II 

DA CONSTITUIÇÃO DO CREDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 

DO LANÇAMENTO 

Art. 21 	- Compete privativamente à autoridade Admi- 

nistrativa, constituir o credito tributário pelo lançamento assim entendido o pro-

cedimento administrativo tendente a verificar a ocorrncia do fato gerador da obri-

gaço correspondente, determinar a uxatia tributável, calcular o montante do tril;u 

to devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da pe -

nalidade  cabível. 

Art. 22 	- O crédito tributário no pode ter o 	seu 

nascimento obstado nem os seus elementos modificados por declaração de vontid 	que 

nau emane do poder competente. 

Art. 23 	- Ê ineficaz, em relação 	Fisco, a cesso 

-' 	de obrigaço de pagar qualquer crédito tributário, decorrente de acordo entre pes- 

soas físicas ou jurídicas. 

SEÇÃO II 

DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO 

Art. 2 1 	- O lançamento devera ser efetuado e revisto 

de oficio pela autoridade competente, nos seguintes caso: 

1 	- quando a lei assim o determinar; 

II - quando a declaração no seja prestada por 	quem 

de direito, no prazo, na forma da legislação tri 

butaria, 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora te-

nha prestado declaração nos termos do inciso ali-

tenor, deixe de atender, no prazo e na forma da 
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legislação tributaria, a pedido de esclarecimento 

formulado pela autoridade administrativa, recuse-

se a presta-lo ou no preste satisfatoriamente, a 

juízo daquela autoridade, 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou 	c'ntssio - 

quanto a qualquer elemento definido na legislaço 

tributaria como sendo de declaração obriatoria, 

V  - quando se comprove omisso ou inexatidão, por 

parte da pessoa legalmente obrigada, no erercicp.o 

da atividade a que se refere o artigo seguinte;: 1  

VI - quando se comprove aço ou omisso do sujeito pas 

sivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que d 

lugar à aplicação de penalidade pecuniria; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo ou ter -

ceiro, em benefício daquele, agiu com dolo, frau-

de ou simulação; 

VIII- quando deva ser apreciado fato no conhecido 	ou 

no provado por ocasio do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior o-

correu fraude ou falta funcional da autoridade 

que o afetou, ou omissão, pela autoridade de ato 

ou formalidade essencial. 

Art. 25' - Poderá a administração tributaria atribuir 

ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prvio exame da autoridade 

competente. 

§ 19 - O pagamento antecipado pelo obriRado, nos- ter-

mos deste artigo, extingue o crédito sob condição resolut6ria da íltma homoloaço 

do lançamento. 

§ 22 - No influem sobre' a obrigação tributaria quais 

quer atos anteriores à homologação praticados pelo sujeito passivo ou por tercei-

ros, visando a extinção total ou parcial do crédito. 

§ 39 - Os atos a que se refere o parágrafo anteriur,se 

rio, porem, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, 

ria imposição de penalidade ou sua graduação 
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CAPITULO III 

DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO 1 

DO POAMENTO 

Art. 26 	- Os créditos tributários devem ser -;o1.vdos 

em moeda corrente do Pais, salvo as exceçes previstas em lei especial. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Poder Executivo estabelecera, 	em 

ato normativo, o pagamento dó crédito tributri) cai che 

qu€:s, carnes., prornissrias, ou processo mecanico. 

Art. .27 	- O pagamento dos tribuLs deve ser 	fiLc 

nos estabelecimintos bancários devidamente autorizados e, em caso .excepcipnai, a cri 

trio da autoridade competente. 

PA1ÁGRAFO ÚNICO - A praxe de remessa de guias de paga-

mento ao contribuinte não o desobriga de procura-ias na 

repartição competente, caso no as receba no prazo nor-

mal, desde que tenham sido feitas publicaç6es, na mídia 

em geral, dando cincia ao publico., da emisso das .  cita-

das guias. 

Art. 28 	- O pagamento no importa em quitiço de ore 

dito tributrio, valendo somente como 'prova de recolhimento da importncia' referida 

na guia e, cai consequência, no exonerando o contribuinte de qualquer diferença que 

venha a ser apurada de acordo com o disposto na lei. 

Art. 29 	- O conhecimento do pagamento de um credito 

- 	no importa em presunção de pagamento de créditos anteriores, bem como de 	outros 

referentes a tributos diversos. 

Art. 30' - O Secretario Municipal de Finanças 	pode- 

rã permitir, em caráter excepcional, o pagamento parcelado de créditos 	tributirios 

ia vencidos, tendo em vista a situação econmico-tinanceira do sujeito passivo, nao 

se excluindo em caso algum, o pagamento de juros, multas e correção monetirin, quan -

do couber. 

§ l 	- Somente é concedido o parcelamento para dbi- 

tos vencidos a mais de 06 (seis) meses, no ajuizados, cabendo a iniciativa do podi-

do ao contribuinte, mediante petição.  
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22 - O pirceiamenro nn ord superior a 24 (vinte e 

quatro) prestações mensais e consecutivas, obedecendo-se o seguinte critério: 

a - até 06 (seis) parcelas com acréscimos de 1% (um por 

cento) por parcela, calculadus sobre o total do débito; 

b - de 07 (sete) a 12 (doze) parcelas, com 	acrscimos 

de 27 (dois por cento) por parcela, sobre o total do debito, 

c - de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas, 	com 

acréscimos de 3 (tres por cento) por parcela, sobre o total do IdEbito. 

§ 39 - O atrazo no pagamento de dnas prestaçe su-

cessivas, obriga a inscrição imediata do restante do débito em divida ativa, ficando 

proibido outro parcelamento para o mesmo débito. 

§ 49 - O parcelamento será requerido através de peti-

çao, com especificaçao do tributo pelo interessado, após o pagamento do valor cor-

respondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do montante do débito apurado i data 

da petição.  

§ 59 - O valor da prestação mensal nao poderei, 	sob 

nenhum pretexto, ser inferior a 30% (trinta por cento) do valor de referencia vigen-

te no Município, a data da petição. 
§ 69 - Não poderá ser concedido novo parcelamento 	a 

contribuinte que no liquidar o parcelamento anteriormente efetuado. 

§ 79 - As prestações mensais resultantes do parcela-

monto, sofrerão aruaiizaçac mor'etaTría na forma da lei, até a data cio pagamento. 

Art. 31 	- O recolhimento dos tributos, far-e-í peli 

i e us prazos fixados em regulamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em atenção às peculiaridades de cada 

tributo, poderá o Prefeito Municipal, estabelecer UOVOS: 

prazos de pagamento, com uma antcedncia que elimine a possibilidade de prejudicar 

os contribuintes ou responsáveis. 

Quando não recolhido na época determinada, 

o débito ficara sujeito aos seguintes acrscimos: 

1 	- multa de mora; 

II - correção monetária; 

III - juros depois de 30 (trinta) dias; 
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§ 12 - Terminado o prazo para pagamento do tributo 

desde que o faça expontaneamrite, fira o contribuinte sujeito a acréscimos 	inoratc5- 

rios, após o vencimento e nas seguintes condições: 

a - multa de 20% (vinte por cento), em ate- 30 (trinta) 

dias; 

b - multa de 30% (trinta por cento) de 31 (trinta e nui) 

dias em diante, 

c - mais juros de 1% (um por cento) ao mas, depois 	de 

decorridos 30 (trinta) dias 

§ 29 - A correção monetária, fixada pelo 	Secretari? 

Municipal de Finanças com base em {ndices oficiais, será devida a partir do mâs se-

guinte ao em que o recolhimento do tributo e multas fiscais deveria ter sido efetua-

do, e a estas acrescida para todos os efeitos legais. 

§ 32 - A multa por infração será aplicada quando foi -

apurada ação ou omisso que impo'-te em -tnobservãncia as disposiç6es da legislação 

tributária 

- 	 § 49 - A multa de mora, juros e a correção monet;ria 

serão cobradas i.ndependent.einente do procedimento fiscal. 

Art. 33 	- Excétuados os casos de autorização legisla- 

tiva ou mandato judicial, 	vedado ao funcionário receber tributos com desconto 	ou 

dispensa de obrigação tributária principal ou acess6ria. 

§ 19 - A inobserváncia ao disposto neste artigo sujei 

ta ao infrator, seni preluizo das penalidades que lhe forem ap1ic.veís, a indenizar o 

Município em quantia igual a que deixou de receber. 

§ 29 - Se a infração decorrer de ordem superior hie-

rárquica, ficara este solidariamente responsável com o infrator. 

SEÇÃO II 

DO PAGAMENTO INDEVIDO 

Art. 34 	- O contribuinte terá direito, independente- 

mente, de prévio protesto ã restituição total ou parcial do tributo, nos casos pre-

vistos no Código Tributário Nacional, observadas as cond içães fixadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O direito de pleitear a 	restitiiço 

total ou parcial do tributo, extingue-se com o decurso 

do prazo de 05 (cinco) anos. 
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Art. 35' 	- A restituição, total ou parcial, de tribu- 

tos abrangerá, tembm, na mesma proporção, os acréscimos que tiverem sido 	recolhi- 

dos, salvo os referentes a infrações de caráter formal não prejudicados pela 	causa 

da restituiçãc. 

§ 12 - As importãncias, decorrentes de erros nos pro-

cedimentos fiscais, objetos de restituição, serão corrigidas monetariamente com base 

nos mesmos indices utilizados para débitos fiscais 

§ 22 - A incidãncia da correção monetária 	observará 

como termo inicial, para fins de cálculo, a data de ingresso do pedido da restitui-

- 	. 	ção na Secretaria Municipal de Finanças. 	' 

Art. 36 	- As restituições dependeão de req1erimeto•  

o parte interessada, dirigindoà instáncia singular, cabendo íecursos pa:a o Conse-

lho Municipal de Contribuintes. 

PARÁGRAFO UNICO - Para os efeitos do disposto 	neste  

artigo serão anexados ao requerimento os comprovantes do pagamento efetuado os quais 

poderão ser substituidos, em caso de extravio, por um dos seguintes docu m ritoc 
• 	' 	

1 	- certidao em que conste o fim a que se 	destina, 

passada a vista do documento existente nas repartições competentes; 

II - certidão lavrada por serventuário publico em cu-

jo cartorio estiver arquivado o documento 

Art. 37 	- Atendendo a natureza e ao montante do tri--' 

buto a Eer restitu{do, poderá o Secretário Municipal de Finanças determinar que 	a 

restituição se processe através da norma de compensação de crédito. 

Art. 38 	- Quando a divida estiver sendo paga em pres 

tações parceladas, o deferimento do pedido da restituição somente desobriga o 	con- 

tribuinte ao pagamento das parcelas restantes,' a partir da data da decisão defiriiti-

va, na esfera administrativa, 

SEÇÃO III 

DA COMPENSAÇÃO 

Art. 39 	- O Secretário Municipal de Finanças, pode- 

rá autorizar a compensação de créditos tributários com créditos liquidas e certos,do 

sujeito passivo contra a Fazenda Municipal. 

SEÇÃO IV 

DA TRANSAÇÃO 

Art. 40 	- Ê facultada a celebração entre 	1uoioipio 

Praça Marechal Deodoro sin - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830' Gararu-Sergipe 



à 

ww 

PREFEITURA DÉ 

ARARU 
' V4~>~, ~ á j4P4d6 

L'E 1 N2'319 

e o sujeito passivo da obrigação tributária, de transação'para o término do litígio 

e consequente extinção tributária, mediante concessão mu- tuas. 

SEÇÃO V 

DA REMISSÃO 

Art.41 	- Fica o Executivo Municipal autorizado 	a 

conceder por despacho fundamentado, a remissão total ou parcial, do crédito tributa 

rio, atendendo às seguintes condições: ,  

1 	- ãsituaçào econamica do sujeito passivo; 

II - ao erro ou ignorãncia excusãvel do sujeito pas-

sivo, quanto a mat ~ rin do fato; 

III - ã diminuta importáncia do crédito tributário; 

IV - 	 consider ,  ação de equidade, em relação com 	as 

características pessoais ou materiais do caso; 

V 	- a condiç6es peculiares a determinada região do 

territorio da entidade tributante 

PARÁGRAFO ÚNICO - A concessão da remissão referida nes 

te artigo, não gera direito adquirido e será revogada de oficio, sempre que se apu-

re que obeneficíado não satisfaz ou deixou de satisfazer as condições, ou não cum-

priu ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão, cobrando-se o cr edito a-

crescido de juros e correção monetária. 

SEÇÃO VI 

DA PRESCRIÇÃO E DECADËNCIA 

Art. 2 	- O direito da Fazenda Publica 	Muniípa] 

cnntituii o crédito tributário, extingue-se apcs 05 (cinco) anoF contados: 

1 	- do primeiro dia do exercício suinte àqu.e.e eu 

que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 	dccisío 

que houver anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O direito a que se refere este arti 

go extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da da-

ta em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação 

ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento 
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Art. 43 	- Aaço para a cobrança do crédito tributa- 

rio prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.-  

PARÁGRAFO UNICO - A piescriço se interrompe 

1 - pela citação pessoal feita ao devedor; 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora 

o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extraudi- 

cial que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.  

CAPITULO IV 
10 DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 	

1 

SEÇÃO 1. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 44 	- Excluem o crédito tributírio: 

1 	- a isenço; 

Ii - a anistia. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A exclusão do crédito tributa- -lo no 

dispensa o cumprimento das obrigaç6es acessórias, dependentes da obrigaçio princi-

pal, cujo -crédito seja excluido, ou dela consequente. 

SEÇÃO II 

DA ISENÇÃO 

Art. 45 	- Ressalvada as hipóteses expressamente pres 

cristas nesta lei, a isenção àeverã ser solicitada, anualmente, mediante requerimen- 

to devidamente instruído com prova quanto ao atendimento dos requisitos ou condi-

çoes. 

Art. 46 	- A isenção no desobriga o sujeito passivo 

do cumprimento das obrigações acessórias. 

Art. 47 	- A documentação do primeiro pedido de isen- 

ção poderá servir para os exercícios fiscais subsequentes, devendo o contribuinte no 

requerimento de renovaço, indicar o número do processo administrativo anterior, e, 

se for o caso, oferecer as provas relativas ao novo exercício fiscal. 
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Art. 48 	- A solicitação de isenção ou a sua renovaço 

para o exercício seguinte, devera ser encaminhada ao Secretario Municipal de 	Finan- 

ças, ate o ultimo dia do ms de junho do ano corrente, ressalvado o disposto no art. 

164 desta lei, ficando dispensadas da renovação as entidades previstas nas alíneas 

"d", "e", "f", "i" do art. 163 e no artigo 204. 

Art. 49 	- A isenção será obrigatoriamente cancelada 

quando: 

1 	- verificada a inobservancia dos requisitos 	para 

a sua concessao, 

II - 	desaparecerem os motivos e circunstancias, 	que, 

a motivaram. 

Art. 50 . - Interpretam-se literalmente as normas so- 

bre ise. 6es 

SEÇÃO III 

DA ANISTIA 

Art. 51 	- A anistia abrange, exclusivamente 	s in- 

fraç6es cometidas anteriormente à vigncia da lei que a concede no se aplicando:  

1 - aos atos qualificados em lei como crimes ou con 

travençoes e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados com dolo fraude 

ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício daquele 

II - salvo disposição em contrario as infraç6es re-

sultantes de coriv&nio entre duas ou mais pessoas naturais ou Jurídicas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer anistia s6 podera ser conce 

dida atravs de lei municipal. 

TITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

CAPITULO 1 

DA INSCRIÇÃO NO CADASTRO FISCAL 

Art. 52 	- Toda pessoa física ou jurídica sujeita as 

0brigaçes Tributarias, devera promover sua inscrição no Cadastro Fiscal da Prefei-

tura, de acordo com as formalidades exigidas nesta lei ou em regulamento. 

§ ? - Far-se- a insrriçn 

1 	- por declaração do contribuinte ou de seu repre- 

sentante, atravs de petição, preenchimento de ficha ou formulrio modelo; 

II - de oricio 

2+ - Apurada a aualuuer tempo a 	iL1daO 

dos elementos declarados, procederse 	de oficio a alteraçao <ia inc.r1 

çao, aplicando-se as penalidades cahveis. 
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32 - servirão de base à inscrição de oficio os elemen 

tos constantes do auto de infração e outros que dispuser a Secretaria Municipal de 

Finanças. 

Art. 53 	- Os pedidos de alteração ou baixa de inscri 

ço serão feitos pelo contribuinte dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do 

ato ou fato que as motivaram, e somente serão deferidos após informação do orgão fis 

calizador, sendo cobrados os tributos na base de 1/12 (um doze avos) do tributo devi 

do por ms ou fração do mis, de atividade. 

§ 19 - em nenhum caso se procedera a baixa ou 

cancelamento da inscrição de contribuinte em debito para com d Município 

§ 22 - O titular da repartiço, a o °m estiver jurísdi-

cionado o contribuinte, poderá cancelar a inscrição, se comprovar a cessação de sua 

atividade. 

§ 39 - Ao contribuinte que promover a sua inscriço a-

p5s o inicio do exercício, os tributos devidos serão cobrados na base de 1/12 (um do 

ze avos) por ms ou fração do mas, de atividade, ressalvado o disposto no artigo, 25 

desta lei. 

Art. 54 	- O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende 

o conjunto de dados cadastrais referentes aos contribuintes de todos os tributos, p0 

denclo merecer denominação e tratamento específico, quando assim o requeira a natre-

za peculiar de cada tributo. 

CAPITULO II 

DA FISCALIZAÇÃO 

SEÇÃO II 

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 55 	- A Fiscalização dos ti utos compete i Se- 

cretaria Municipal de Finanças e será exercida sobre todas as pessoas físicas'ou ju-

rídicas, contribuintes ou no que estiverem obrigados ao cumprimento de disposiçes 

da legis1aço dos tributos, bem como em relação aos que gozarem de imunidade ou de 

isençao. 

Art. 55 	- Quando vítima de embaraço ou desacato 	no 

exercício de suas funções, ou quando seja necessário à efetivação de medidas acaute- 

ladoras do interesse do fisco, ainda que no se configure fato definido como crime, 

os agentes fiscalizadores, diretamente ou por intermédio das repartições a que per~ 
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Lei:erem, p)derac) requisitar auxílio das autoridades policiais. 

Art. 57 	- Os regimes especiais concedidos ao contri- 

buinte para o cumprimento de suas obrigações poderão ser cassados, se os beneficiá-

rios procederem em desacordo com as normas fixadas para sua concessão. 

Art. 58' 	- O Poder Executivo poderá estabelecei si s- 

tema especial de fiscalização sempre que forem julgados insatisfat6rios os 

constantes dos dccumentos, livros fiscais e comerciais. 

Art. 59 	- Cabe ao Município o direito de pesquisar, 

de forma mais ampla e por todos os meis cabíveis, os elementos necessários à liquida 

ção do crédito tributário, ficando em consequãncia, toda e qualquer pessoa, contri-

buinte ou não obrigada a prestar esclarecimentos e informações solicitadas pelos fun 

cionários do Grupo Ocupacional Fisco, e a exibir aos mesmos, os livros, documentos, 

bens moveis ou im3veis, inclusive mercadorias, no seu estabelecimento, quando por 

estes assim for considerado necessário à fiscalização. 

SEÇÃO II 

DO REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 

Art. 60 	- O contribuinte que houver cometido sonega- 

ção fiscal ou que reiteradamente, viole a legislação tributária poderá ser submetido 

a regime especial de fiscalização. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O regime especial será determinado pe 

lo Secretário Municipal de Finanças, que fixará as condições de sua realização. 

CAPITULO III 

DA UNIDADE FISCAL 

Art. 61 	- Fica criada a Unidade de 'lor Fiscal 	do 

Município, que servirá de base para as fixaçes de importâncias correspondentes 	a 

tributos e multas, previstas na Legislação Tributária. 

§ 12 - A Unidade de Valor, sqrá indicado pela sigla UVF 

e será expresso em moeda corrente do Pais. -  

Art. 62 	- O Executivo fixará os valores da UVF 	de 

acordo com o coeficiente de atualização monetária à variação do Bonus do Tesouro Na-

cional (BTN), ou outro fator que venha a substitui-lo, no periodo compreendido entre 

os meses de Novembro de cada exercício e do exercício imediatamente anterior, para 

vigorar a partir do exercício seguinte. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - No ano de sua aplicação, os valores da 

UVF serão atualizados mensalmente de acordo com os {ndices de atualização vigente no 

mes anterior. 

CAPÍTULO IV 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

SEÇÃO L 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 63 	- Constitui infração fiscal toda açao ou 	o- 

missão que importe em inobservncia, por parte do contribuinte, responsvel Ou tcrCei 

ro, das normas estabelecidas na lei tributaria 

PARIGRAFO ÚNICO - Á responsabilidade por infrações d Lo 

laço Tributaria, salvo exceções, independe da intenção do aLnte, ou de 

e da efetividade, natureza e extensão das consequncias do ato 

Art. 64 	- Reincid&ncia 	a nova infraço vioindc 

mesma norma tributaria, cometida pelo mesmo sujeito passivo dentro do prazo de 05(Cin 

co) anos, contados da data em que se tornar definitiva a penalidade relativa a nfra-

çao anterior.  

Art. 65 	- Respondem pela infração, em conjunto ou iso 

ladamente, as pessoas que de qualquer forma, concorram para a sua pratica ou dotas se 

beneficiem. 

Art. 66 	- O contribuinte, o responsável ou demais pes 

soas envolvidas em infrações poderio apresentar denúncia espontânea de infração de o-

brigaço acess6ria, ficando excluida a respectiva penalidade, desde que a falta seja 

corrigida imediatamente ou, se for o caso, efetuado o pagamento do tributo devido,con 

os acréscimos legais cabiveis ou depositada a importncia arbitrada pela autoridade a 

dministrativa, quando o montante do tributo depende da apuração. 

§ 19 - Não se considera espontânea a denúncia apresenta-

da apús o inicio de procedimento tributário, de lavratural  de termo de inicio de fisca 

lízaço OU de termo de apreensão de bens móveis. 

§ 2 - A apresentação de documentos obrigatórios a adnii-

nistraço no importa em denúncia espontânea, para os fins do imposto neste artigo. 

Art. 67 	- No se procedera contra servidor ou contri- 

buinte que tenha agido ou pago tributo de acordo com a orientação ou 	interpretação 
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fiscal constante de decisão de qualquer instância administrativa, memso que, poste-

riormente venha a ser modificada essa orientaço ou interpretação. 

Art. 68 	- Apurando-se no mesmo processo, infraço de 

mais de uma disposição pelo mesmo contribuinte, será aplicada, em relação a cada tri 

buto, a pena correspondente à infração mais grave. 

Art. 69 	- A Lei Tributaria que define infração ou co- 

mine penalidade aplica-se a fatos anteriores a sua vigncia, em relação a ato no de 

finitivamente julgado, quando 

1 	- exclua a definição do fato como infração; 

II - comine penalidade menos severa que anteriormente 

prevista para o fato. 

Art. 70' - Aos contribuintes e responsaveis pela pra 

tica das infraç6es de que se trata esta seção, aplicar-se-a ;  isolada ou cumulativa-

mente, as seguintes penalidades 

- 	 1 	-Multa; 

II - Sujeição a Regime Especial de Fiscalização; 

III - Suspensão ou perda definitiva de 	benefícios 

fiscais 

SEÇÃO II 

DAS MULTAS 

Art. 71 	- São passíveis de multas por infraçio, :i- 

ra todo e qualquer tributo deste Código, quando no prevista em capitulo próprio. 

Art. 72 - A reíncidncia da infração será punida 

com multa em dobro e a cada reincidncia subsequente aplicar-se-a a multa correspori, 

dente a r incidncia anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 

PARÁGRAFO ÚNICO - O contribuinte re icidente 	oudera 

ser submetido a sistema especial de fiscalização 

Art. 73 	- As multas impostas sero reduzidas 	nos 

termos do Artigo 245. 

pio no poderio: 

SEÇÃO 111 

DAS PROIBIÇÕES 

Art. 74 	- Os contribuintes em débito com o Nunic{- 

1 	- receber qualquer crédito; 

II - participar em qualquer modalidade de licitação, 

concorrncia ou coleta de preço, 
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za em que for parte o Município ou seus 6rgos de administração indireta; 

1 	fazer transação, a qualquer título, com o Munici 

pio, bem como gozar de quaisquer benefícios fiscais. 

CAPÍTULO V 

DA DÍVIDA ATIVA 

Art. 75 	- Constitui dívida ativa do Município a pra- 

veniente de impostos, taxas e contribuições de melhoria, de rendas diversas e de mcl 

tas de qualquer natureza regularmente inscritas na repartição administrativa compe-

tente, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento 

- 	 PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo o no pagamento de uma das 

parcelas, consideram-se vencidas e não pagas as parcelas restantes. 

Art. 76 	- O termo de inscrição na dívida ativa auten 

ticado pela autoridade competente, indicara obrigatoriamente 

1 	- o nome do devedor, e, sendo o. caso, o dos co-res 

ponsveis bem comc sempre que possível o domicilio ou a residancia de um ou de 	ou- 

tros, 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os ju-

ros de mora acrescidos; 	 - 

!II - a origem e a natureza do credito, mencionada e-

pecifícamente a disposição da Lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V 	- sendo o caso, o número do processo ádminístrati-- 

vo de que se originar o credito. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A cretido conterá alem dos requisi-

tos deste artigo, a indicação do livro e da folha de inscriço e poderá ser extraída 

travs do processamento eletr6nico. 

Art. 77 	- Por determinação do Executivo Municipal,se 

ro administrativarrente cancelados os débitos: 

1 	- prescritos; 

II - de contribuintes que hajam falecido 	deixando 

bens que por força da lei, sejam insuscetiveis de execução, 

III - que por seu ínfimo valor, tornem a cobrança 	ou 

execuçao notoriamente antieconomica. 
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At. 78 	- A dívida será cobrada por procedimento: 

1 	- nmigivel, durante o período auiximo de 60 (sessen- 

ta) dias, a contar da data de vencimento do débito; 

II - judicial. 

Art. 79 	- As dívidas relativas ao mesmo devedor,quan 

do conexas ou consequentes, serão reunidas em um s6 processo. 
Art. 80 	- Cessa a compet&ncia da Secretaria Munici- 

pal de Finanças para cobrança do débito com o encnhimcno 	crtidao. da d - liia a 

tiva para a cobrança judicial 

Art. 81 	- O recebimento de debito fiscais,constantes 

de certid6es ja encaminhadas para cobrança executiva será feito exclusivamente a v is ,  

ta de guia, com visto do órgão jurídico da Prefeitura, incumbido da cobrança judici-

al da divida.  

CAPITULO VI 

CERTIDÕES NEGATIVAS 

Art. 82 	- A lei poderá exigir que a prova de qul- 

ço de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, epe-

dida a vista de requerimento do interessado, que contenha todas as informaçGes ne-
cessarias a sua identificação, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e in 

dique o período a quê se refere o pedido. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A certidão negativa será expedida nos 

termos em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data 

da entrada do requerimento na repartição. 

Art. 83 	- Tem os mesmos efeitos previstos no artigo 

anterior a certidão de que conste a existncia de créditos no vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada apenhora, ou cuja exigibilidade este 

ja suspensa. 

Art. 84 	- Independentemente de disposição legal per- 

missiva, sera disensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quan-

do se tratar de pratica de ato indispensável para evitar a caducidade de direito,res 

pondendo, porém, :odos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, furos 

de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas ao infrator.  
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Art. 85 	- A certidão negativa expedida com dolo 	ou 

fraude, que contenha erro contra a Fazenda Municipal, responsabiliza pessoalmente o 

funcionário que a expedir, pelo crédito tributario e juros de mora acrescidos. 

PARÁGRAFO UNICO - O disposto neste artigo no 	exclui 

a responsabilidade criminal e funcional que no caso couber.  
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LIVRO II 

DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

TITULO i 

DOS TRIBUTOS 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 86 	- Tributo 	toda prestação pecuniiria compul 

s6ria, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que no constitua sanço de 

ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamen-

te vinculada. 

Art. 87 	- A natureza jurídica especifica do Lributo 

determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevante pora qua-

lific-la: 

1 	- a denominação e demais características 	formais 

adotadas pela lei; 

li - a desLínaço legal do produto de sua arrecadação 

Art. 88 	- Os tributos so impostos, taxas,e contri- 

buições de melhoria. 

CAPITULO II 

DA COMPETÊNCIA TRIBUTARIA 

Art. 89 	- O município ressalvadas as limitações 	de 

competncia tributaria constitucional, da lei complementar e as da sua lei orgnica 

e deste código, tem competncia legislativa plena, quanto a jncidncia, lançamento, 

arrecadação e fiscalização dos tributos municipais. 
1 

Art. 90 	- A competncia tributaria 	indelegível,sai 

vo atribuiçGes das funç6es de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar leis, 

serviços, atos ou decisões administrativas em mataria tributaria, contenda por uma 

pessoa jurídica de direito publico a outra, nos termos da Constituição.  

§ l - A atribuição compreende garantias e os privile-

gios processuais que competem à passoa jurídica de direito público qua a conferir. 
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§ 22 - A atribuição pode ser revogada a qualquer tempo, 

por ato unilateral da pessoa jurídica de direito publico que a tenha conferido. 

§ 32 - No constitui.de1egaço o cometimento à 	pessoa 

de direito privado, do encargo da função de arrecadar tributos. 

CAPÍTULO III 

DAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTARIA 

Art. 	91 	- 	Sem prejuizos de outras garantias assegura 

das ao contribuinte 	vedado ao Município 

1 	- 	exigir ou aumentar tributos 	LU! lei que o Lt1Le 

leça, 

II 	- 	instituir tratamento desigual entre contribuin- 

tes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer dJstinço em 	razao 

de ocupaçc profissional ou função por eles exercida, 	independentemente da dono nin- 

ciur{dia dos rendimentos, títulos ou direitos, 

III - 	cobrar tributos 

a - em relação a fatos geradores ocoriidos antes 	1u 	Íni 

cio da vigncia da lei que os houver instituÁdi5 ui 

aumentado, 

b - no mesmo exercício financeiro em que haj 	sidu 	,u 

blicada a lei que os instituiu ou aumentou. 

IV 	- 	utilizar tributo com efeito de confisco; 

- 	 estabelecer 1iiiitaçes ao trafego de pessoas 	ou 

bens por meio de tributos ressalvada a cobrança de pedgio pela utilização de 	via; 

conservadas pelo Município; 

VI 	- 	instituir impostos sobre 

a - patrimnio, renda ou serviços da União, do 	Estado 

e de outros Municípios; 

b - templos de qualquer culto; 

c - património, renda ou serviços dos partidos 	políti- 

cos, 	inclusive suas fundações, das entidades -sindi- 

cais dos trabalhadores, das instituiç6es de 	educa- 

ço e de assistência social, sem fins lucraruos, 	a 

tendidos os requisitos da lei; 
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d - livros, jornais, peri6dicos eo papel destinado 	a 

sua impressão. 

§ 12 	A vedação do Inciso VI " a" , 	extensiva as autar 

quias e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Publico,' no que se refere ao 

patrimnio, a renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou as 

delas decorrentes. 

§ 22 - As vedações do Inciso VI "a" e do. parágrafo ante 

ror, no se. aplicam ao patrimnio, à renda e aos serviços, relacionados com explora 

ço de atividades econ6micas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos priva ,  

dos, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou tarifa pelo usurio,nem 

exonera o promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente do bem i- .. 

mõvel 

§ 32 - As vedaçes expressas no Iriiso VI "b" e  

reendem somente o p-itr -im6nio, a renda e os serviços relacionados cum as finalidades 

essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§ 42 - qualquer anistia ou remissão que envolva matéria 

tributaria, só poderá ser concedida através de lei especifica municipal 

Art. 92 	- Considera-se imunidade condicionada a no 

incidência tributaria suscetível de prova quanto ao atendimento dos requisitos 	da 

lei. 

Ant. 93 	- A imunidade condicionada será reconhecida 

mediante requerimento, comprovada a condição da pessoa, de seu patnim6nio ou servi-

ços. 

Art. 94 	- Tratando-se de partido politico ou de imis 

tituiço de educação ou de assistência social, o reconhecimento* da imunidade depen-

dera-  de prova que entidade: 

1 	- no distribui, direta ou indiretamente, 	quaL-. 

quer parcia do seu patrim6nio ou de suas rendas, a t{tu'lo de lucro ou de participa 

no su resultado; 

II - aplica, integralmente, no Pais, os seus recur -

sos nu mnutenço dos objetivos institucionais; 

III - mantem escrituraço de suas receitas e desposaIS 

em livros revestidos de 'formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 
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Art. 95 	- A imunidade no exclui p  cumprimento 	da 

obrigç6e aessorias previstas na legislação tributaria, silvo as de ter l't 	t 

caís e emtr documentos fiscais, sujeitando-se a sua desobedincfa a ap1icaçic 	de 

de cominaç,es ou penalidades 

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto neste artigo abrange, Lim-

bm, a pratica de ato, previsto em lei, assecuratario do cumprimento de 	obriaçes 

Varejo; 

IV - Sobre a Transmissão "Inter-Vivos' t  a qualquer tf-

tulo, por ato onerso, de bens im6veis. 

CAPITULO ii 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISS 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 97 	- O imposto sobre serviços de qualquer natu- 

reza tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista abaixo por em-

presa ou profissional aiit6nomo. 

§12-os serviços incluídos nos itens constantes 	da 

lista abaixo, ficam sujeitos apenas ao Imposto Sobre Serviços, ainda qua a sua pres-

taço envolva fornecimento de mercador Las, excetuado os casos nela previstos. 
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§ 22 - O fornecimento de mercadorias, com prestação de 

serviços no especificados na lista abaixo, no esta sujeito ao imposto Sobre Servi-

ços de Qualquer Natureza. 

01 - Médicos, inclusive analises clínicas, eletricidade me- dica, radioterapia, ultra-

sonografia, radiologia, tomografia e congêneres.  

02 - Hospitais, clínicas, sanatórios, laborat6rios de analises, ambulatorios, 	pron- 

tos-socorros, manic6mios, casas de saúde, de repouso e de recuperação e congne-

res 

03 - Bancos de sangua, leite, pele, olhos, smen e congêneres 

04 - Enfermeiros, obstetras, ortopticos, fonoaudiologos, proteticos (protese 	dritn- 

ria) 

05 - Assistncla medica e congéneres previstos nos itens 01, 02 e 03 desta lisla,pres 

tad atraves de planos de medicina de grupo, convnios, inclusive com empress 

pa a assistncia a empregados 

06 - Plnos de saúde, prestados por empresa que no esteja incluida no iten Ui íL ta 

1ita e que se cumpram atraves de serviços prestados'por terceiros, cuntratcbs 

pela empresa  ou apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiario do 

puno 

07 - VETADO.  

08 - Médicos Veterinários. 

09 - Hospitais veterinrios, clínicas veterinárias e congneres. 

10 - Guarda, tratamento, amestramento, adestramento, embelezamento, alojamento e con-

gneres, relativos a animais. 

11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de pele, depi1aço e 

congneres. 

12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congneres. 

13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo. 

14 - Limpeza e drenagem de portos, rios e canais. 

15 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis inclusive vias públicas, parques e 

jardins. 

16 - Desinfecção, imunização, higienizaço, desratização e congnereS. 

17 - Controle e tratamento de afluentes de qualquer natureza e de agentes fisícos 	O 

biol6gicos. 

1.8 - Incineração de resíduos quaisquer. 
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19 - Limpeza de chaminés. 

20 - Saneamento ambiental e congneres. 

21 - Assistência técnica. 

22 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, no contida em outros itens des-

ta lista, organização, programação, planejamento, assessoria, processamento de 

dados, consultoria técnica, financeira ou administrativa 

23 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica financeira ou ad-

ministrativa. 

24 - Analise, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e informaç6es, coleta e 	pro- 

cessamento de dados de qualquer natureza 

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em contabilidade e congneres 

26 - Per{cias, laudos, exames técnicos e an1ises técnicas 

27 - Traduções e interpretações.  

28 - Avaliação de bens. 

29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e congneres 

30 - Projetos, calculos e desenhos técnicos de qualquer natureza 

31 - Aerofotogranetria (inclusive interpretação), mapeamento e topografa 

32 - Execução por administração, empreitada, ou subempreitada, de construção civil,de 

obras hidru1icas e outras obras semelhantes e respectiva engenharia consultiva, 

inclusive serviços auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de merca-

dorias produzidas pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos 

serviços que fica sujeito ao 1CM). 

33 - Demoliçio. 

34 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, portes, portos e COlige- 

neres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos servi- 

ços fora do local da prestação dos serviços que fica sujeite ao 1CM). 

35- Pesquisa, perfuração, cimentaço, perfilagem, est1muiaço e outros servios relà 

ciorjados com exploraço e exp1otaço de petr6leo e gas natu 1.). 

36 - Flo1estarnento e reflorestamento. 

37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congneres. 

3à 	Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento de mercadorias, 	que 

fica sujeito ao 1CM) 

39 - Raspagem, catafetaço, polimento, lustração de pisos, paredes e divis6rias. 

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimento, de qualquer grau 	ou 

natureza. 
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41- Planejamento, organização e administração de feiras, exposi , es, conren s 	e 

congIneres 

42 - Organiaço de festas e recepções: "buffet" (exceto o fornecimento de a1Jmenta-

ço e bebidas que fica sujeito ao 1CM). 

43 - Administração de bens e negcios de terceiros e de consórcios. 

- Adminitraço de fundo mutuo (exceto a realizada por instituiç6es. autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central). 

45 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguro e de planos 	de 

previdncia privada. 

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos quaisquer (exceto os servi- 

ços executadas por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central). 

47 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos da propriedade industrial 

artística ou literária. 

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de franquia (francliise) e 

de faturação (factoring) (excetuam-se os serviços prestados por instituiç6es au-

torizadas a funcionar pelo Banco Central). 

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de programas de turismo,passeios, 

excurses, guias de turismo e congneres. 

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens ns5veís e im6veis riao 

dos nos nos {tens 45, 46, 47 e 48. 

51 - Despachantes. 

52 - Agentes de propriedade industrial. 

53 - Agentes de propriedade artística ou literária: 

54 - Leilão. 

55 - Regulaço do sinistros cobertos por contratos de seguros, inspeção e avaliação 

de risco para cobertura de contratos de seguros: prevenção e gerncia de riscos 

segurveis, prestados por quem no seja o pr6prio segurado ou companhia de segu- 

ro. 

56 - Armazenamento, deposito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de qualquer 

espécie. 

57 - Guarda e estacionamento de veicuos automotores terrestres. 

58 - Vigi1ncia ou segurança de pessoas e bens. 

59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, dentro do tcrrit5rio 

do Município. 
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60 - Diveres Publicas: 

a - cinemas, !t taxi dancigs" e congneres. 

b - bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos. 

c - exposiçes, com cobrança de ingressos. 

d - bailes, "shows", festivais, recitais e congneres, inclusive espetacuLos que 

sejam transmitidos, mediante compra de direitos para tanto, pela televiso 

ou pelo rádio. 

e - jogos eletr6nicos 

f - competiç6es esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou s€-rn 

participação do espectador, inclusive a venda de direitos à transmissão jclo 

radio ou pela televisão 

g - execução de musicas, individualmente ou por conjutos 

61. -  Distibuiço e vendas de bilhetes de loteria, cartes, pules ou cupons (10  apos-

tas, 1  sorteis ou premies.  

62 - Fornecimento de unsica, mediante transmisso por qualquer processo, pari 

blicas ou ambientes fechados (exceto transmissões radiof6nicas ou de te1s3i) 

62 - Gravaço e distribuição de filmes e ttvideo_t apes U 

64 - Fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive trucagein, dublagem e iivagem 

sonora. 

65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cpia, reprociuç:io e 

trucagem. 

66 	Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia, de espetcuios, 00- 

trevístas e congneres. 

67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo usuário final 	do 

serviço 

68 - Lubrificação, limpeza e revisão de máquinas, veículos, aparelhos e equipamentos( 

exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao 1CM). 

• 	69 - Consertos, restauração, manutenção e conservaço de'mquinas, veículos, motores, 

• 	 elevadores ou de quaisquer objetos (exceto o fornecimento de peças e partes que 

fica sujeito ao 1CM). 	 -- 

70 - Recóndicionanento de motores (o valor das peças fornecidas pelo prestador do ;er 

viço fica sujeito ao 1CM) 

71 - Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final. 
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72 - Recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, lavagem, secagem, 

tingimento, galvonoplastia, anodízaço, corte, recorte, polimento, plastifica-

ço e congeneres, de objetos no destinados à industrialização ou comercializa-

çao. 

73 - Lustração de bens moveis quando o serviço for prestado para o usuario final do 

objeto lustrado 

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, prestados ao usua-

rio final do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido. 

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço exclusivamente com rna 

terial por ele fornecido 

76 - Cópia ou reprodução por quaisquer processos de documentos e outros papeis, plan 

tas ou desenhos 

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotoli 

tografia 

78 - Colocação de molduras e fins, encadernação, gravuras e douraço de livros,. reL 

vistas e congneres 

79 - Locação de bens moveis, inclusive arrendamento mercantil 

80 - Funerias 

81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuario final, ex-

ceto aviamento 

82.- Tinturaria e Lavanderia. 

83 - Taxidermia. 

84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou fornecimento de maTo-de--obra, 

mesmo em carter temporaTrio, inclusive por empregados do prestador do serviço 

ou por trabalhadores avulsos por ele contratados. 

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campa-

nhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais OmaN?- 

riais publicitaTrios (exceto sua impresso, reprodução ou fabricação). 	 . 
Veiclaço e divulgação de textos, desenhos e outros materi 	de publicidade ,. 

poralquer meio(exceto em jornais, períc5dicos, rádio e televisão),. 

87 - Serv(ços portuarios e aeroportuarios, utilização de porto ou aeroporto, atiac 1-

çaTo,capatazia, armazenagem interna, externa e especial, suprimento de aTgua,ser . 1 

viços 	acess6rios, movimentação de mercadorias fora do cais. 	 LI 

88 - Advogados 

Praça Marechal Deodõro s;n-C.G.C. 13.112.669/OOO1-17 
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89 - En;enheiros, arquitetos, urbanistas, agr6nomos. 

Dntistas. 

li 1 - EJonomistas. 

92 	Pic6logos. 

93 - Assistentes Sociais. 

94 - Ré.laç6es Publicas. 

- Cobrança e recebimento por conta de terceiro, inclusive direitos autors. pro--

testos de titulos, sustaço de protestos, devolução de titulos no pagos, manu-

tenção de titulas vencidos, fornecimentos de posição de cobranças ou rc:cebirnen-

to e outros serviços correlatos da cobrança ou recebimento (este item abrange 

tambm os servicosprestados  por instituiç5es autorizadas a funcionar pelo Banco; 

Central).  

96 - Instituiçes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central: fornecimen 

to de talo de cheques, emissão de cheques administrativos, transferncia de 

fundos, devolução de cheques, sustaçao de pagamento de cheques, ordens de paga-

mento e de credito, por qualquer meio, emissao e renovação de cart6es magneti-

cos, consultas em terminais eletronicos pagamentos por conta de terceiros in-

ciusive os feito fora do estabelecimento, elaboração de ficha cadastral aluguel 

de cofres, fornecimento de segunda via de avisos de lançamento e de extrato de 

conta: emisso de carnes (neste item nao esta ahrancido o.ressarcimcnto a ins-

tituíçes financeiras, de gastos com portes do Correio, telegramas, telex e te-

leprocessamento necessrio a prestação dos serviços). 
97 - Transporte de natureza estritaiacute municipal. 

98 - Comunicações telef6nicas de um para outro aparelho dentro dc mesmo Muni cipio. 

99 - Hospedagem em hotéis, trn3teis, penses e congneres (o valor da alimentação quan 

do incluido no preço da diária, fica sujeito ao imposto sobre serviços). 

100- Distribuição de bens de terceiros em representação de qualquer natrureza. 

Praça Marechal Deodóro s/n . C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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Art. 98 	- A incid&ncia do Imposto independe: 

a - da existncia do estabelecimentoiixo; 

b - do resultado financeiro do efetivo exercício 	da 

atividade; 

c - do cumprimento de quaisquer e"gncias legais, re 

gulamentares ou administrativas, relativas a ati-

vidade, sem prejuizo das penalidades cabíveis, 

d - da destinação do serviço. 

Art. 99 	- A empresa ou profissional autanomo 	que 

exercer mais de uma atividade relacionadas na lista de serviços, ficara sujeita 

T 	- ao imposto que incidir cznl l, rp rdR nmi 

II - a apresentar escrituração id6nea que 	perm1t 

diferenciar as receitas especificas das varias atividades, sob pena de o 	imposto 

ser calculado da forma mais onerosa mediante a aplicação, para os diversos 	seri- 

,os, da alfciuota elevada 

Art. 100 - Para os efeitos deste imposto, entt L-

1 	- Por empresa, 	 1 

a - toda e qualquer pessoa juridica inclusi e 5(3CC-

dade civil ou de fato que exercer atividade 

prestadora de serviço; 

• b - a firma individual da mesma natureza. 

II - Por profissional aut6nomo: 

a - o profissional liberal, assim considerado todo a-

quele que realize trabalho ou ocupação intelectu-

al (científica, técnica ou artística) de nível 

universitário ou a este equiparado, 

b - o profissional no liberal, compreendendo 	todo 

aquele que, no sendo portador de diploma de cur-

so universitário ou a este equiparado, desenvolva 

uma atividade de forma aut6noma 

PARÁGRAFO ÚNICO - Equipara-se a empresa, o proflsblo-

nal aut6noiiio que utilizar mais de 02 (dois) empregados, a qualquer titulo, na execu 

ço direta dos serviços por ele prestados 
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SEÇÃO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 101 - O imposto náo incide sobre os serviços: 

1 	- Prestados em relação de emprego, 

II - Prestados por diretores, administradores, soc o 

gerentes ç membros de conselhos consultivos e fiscais de sociedades, em razão de Sais 

atribuiç6es; - - 
prestados pui trabalhadores avulsos, assim de 1- 

nido', na 1egis1aço trabalhista 

- 	 SEÇÃO III 

DA ALrQU0TA E BASE DE CÁLCULO 

- 	- 	- 	 Art. 102 - O imposto será calculado de acordo com as 

alíquotas fixadas na tabela 1 (um). 	- 	 - 	 - - 

Art. 103 - A base de calculo do imposto e o preço do 

serviço: 	 - 	 - 	 - 	- 

§ 12 - Considera—se preço de serviço, para efeito 	d 

calculo do imposto,tudo o que for, recebido em virtude da sua prestação, 	inclusive, 

reajustamento ou dispndio de qualquer natureza, seja na conta ou no. 	 - 

§ 22 - Incorporam—se ao preço do serviço os valores a-

crescidos e os encargos de qualquer natureza, ainda que de responsabilidade de tercei 

ros. 

§ 39 - Quando a contra—prestação se verificar 	atrRvs 

de serviços ou seu pagamento for realizado mediante o fornecimento de mercadorias, o 

preço de serviço, para base de calculo do imposto serã o preço corrente na praça. 
- 	

§ 42 - O preço base para o calculo do imposto será ii( r- 

mal, no caso de concessão de descontos ou abatimentos sujeitos a condição. 

- 	 § 59 - No caso de prestação 'de serviços a credito, s:b - 

qualquer modalidade, incluem—se na base de calculo o anus relativo 	concesso do Cre 

dito ainda que cobrados em separado.  

Art. 104 - O valor de serviço, p 	feito de 

, 	ço da bas. d  calculo sera obtido 

Praça Marechal Deodoro sin C G C 13.112.66910001-17 
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1 	- Pela receita mensal do contribuinte, quando se 

tratar de prestação de serviço em caráter permanente; 

LI - Pelo preço cobrado, quando se tratar de pre ti-

ço di,  servi. ', de carater eventual., seja desconttnua ou isolada 

PARÁGRAFO ÚNICO - A caracterização de ;erviço, en, 

çao d sua permanente execução ou eventual prestação, apurar-se-a, a critério d 	1 

toridadeadininistrativa, levando-.se em consideração a habitualidade com que 

dor desempenhar a atividade. 

Art. 105 - O imposto devido pelo profissional au/no 

mo em decorrncia da prestação de serviços sob forma da trabalho pessoal sera cobra-

do por meio de alíquota incidentes sobre a UVF, referido no artigo 61.- desta lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando a prestação de serviços, pelo 

rrofissianal aut6nonio no ocorrer sob forma de trabalho pessoal e, verificada a sua 

equiparação is em csas, o imposto terá como base de calculo o preço de viço, j 1 

cando-se a al[quota fixada para a atividade exercida. 

Art. 106 - Quando os serviços a que se refere os Itens 

1, 4, 7, 24, 51, 87, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista constante do art.97. desta lei, fo 

rem prestados por sociedades civis de profissionais, o imposto serdevido pela so- 

ciedade em acordo com o artigo 105, em relação a cada profissional habilitado, 	s5- 

cio, empregado ou não, que preste serviços em nome da sociedade, embora 	assumindo 

responsabilidade pessoal, nos termos da lei ap1icvel. 

§ 12 - O disposto neste artigo no se aplica às socie- 

d3des em que existe: 

a - s6cio de diferente habilitação profissional; 

b - s6clos pessoa jurídica; 

c - mais de 02 (dois) empregados profissionalmente no 

habilitados ao exercício da atividade correspondeu 

te aos serviços prestados pela sociedade; 

d - atividade de natureza comercial; 

e - atividade diversa da habilitação profissional 	do 

sc5cio. 

§ 22 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas 	no 

parágrafo anterior, a sociedade pagará o imposto tomando como base de calculo o pre-

ço cobrado pela execução dos serviços. 
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§ 32 - O imposto pago pela sociedade no desobriga 	os 

scios das suas obrigaç6es tributarias como profissional aut6nomo. 

Art. 107 - Na prestação de serviços a que se 	referem 

os itens 31 32 e 33 da lista constaute do artigo 97 desta Lei, o laposto ser caliu-

lado sobre o preço cobrado, deduz-idas as parcelas correspondentes: 

a - ao valo dos materiais fornecidos pelo prestador de 

serviço, 

b - ao valor da subempreitadas já tributadas pelo 	im- 

posto. 

Art. 108 - O preço de determinados serviços 	podLra 

ser fixado pela autoridade administrativa 

1 	- por arbitramento, nos casos especificamente pre- 

vistos, 

II - mediante estimativa, quando a base de 	Calculo 

no oferecer condiç6es de apuração pelos critérios normais de fiscalizaç ão .  

SEÇÃO IV 

DO ARBITRAMENTO 

Art. 109 - O preços dos serviços odera ser 	r 

sem preju Izo das penalidades cabíveis, nos seguintes casos especi{os 

1 	- No possuir o sujeito passiv, ou dei  -r 	- 

bí!r  os elementos necessrios a fisca1izaço das operaçes realizadas, inciusiv, nos - 

casos de perdas, extravio ou inutilizaço de livros ou documentos fiscais; 
- 	 TT - Serem omissos, ou pela inobservncia de formali- 

dades intrínsecas ou extrínsecas, no merecendo f& os livros ou documentos 	e 1dbidos 

pelo sujeito passivo; 	 - 	 - 

- - 
III - Existência de atos qualificados em lei corno c r i-

mes ou contravençes ou que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados como dolo 

fraude ou simu1aço, atos esses evidenciados pelo exame ci1e livros e documentos-do su-

jeito passivo, ou apurado por quaisquer meios diretos ou indiretos. 

IV - No prestar, o sujeito passivo, aps regularmen-

te intimado, os esclarecimentos exigidos pela fiscalização, prestar esclarecimentos 

' insuficientes ou que no mereçam fe, por inverossímeis ou falsos, 

V 	- Fxerc{cio de qualquer atividade que constitua fi 

to gerador do lmpcsto, sem se encontrar o sujeito passivo devidamente inscrito n 

gao competente; 

V 	- prtica de subfaturmen.t.o ou . contrataç ~-,' o de ser- 

viços por valores 	
- 	 - - 

- 	
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VII - flagrante insuficÏncia do imposto pago em face 

do volume dos serviços prestados; 

VIII- serviços prestados sem a determinaçáo do preço 

ou a título de cortesia; 

IX - emissao(Ges) de nota(s) fiscal(is) em desacordo 

com a legis1aço, não permitindo a identificação do usuário final, bem como o tipo,  

de serviços e o valor do mesmo 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas hip5teses previstas neste arti-

go, o arbitramento será fixado por despacho do Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 110 - No arbitramento sera determinada a recei-

ta da prestação de serviços em relação a atividade exercida pelo contribuinte e não 

poderá, em caso algum, ser inferior às despesas do periodo, acráscido de 307 (trinta 

por cento), calculados pela soma das seguinte parcelas 

1 	- valor das matérias primas, combustíveis . 	ou- 

tros materiais consumidos ou aplicados, 

II - folha de salários pagos, adicionada de 	todos 

os encargos sociais e trabalhistas, inclusive, honorários de diretores, retirada de 

s6cios e gerentes, 

III - despesas de aluguel do imovel ou 0,47 (quatro 

dácimos por cento) do valor venal do mesmo por mas, 

IV - 	despesas do aluguel do equipamento(s) utiliza- 

ao(s) ou 0,8 (oito décimos por cento) do valor venal do mesmo por más; 

- V - despesas com fornecimento de água, luz, telefo 

ne, encargos obrigat6rios ou demais despesas do contribuinte, tais como financeiros 

e tributáveis em que a empresa normalmente incorre no desempenho das suas atividades 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na impossibilidade de se efetuar 	o 

arbitrameiitc pela forma estabelccda neste artigo, apurar-se-a-o preço do 	serviço 

com base em uni dos critérios abaixo: 	 - 

a - no balanço de empresa de mesmo porte e de me sua a-

tividade; 

b - na receita lançada pelo contribuinte em anos ante-

riores, corrigida monetariamente; 

c - no caso de empresas construtras, no valuir osima 

do do preço de serviços das obras, ou no 	I 

alvará de construção, 
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d - outros elementos indicadores de receita ou presue-

ço de ganho. 

SEÇÃO V 

DA ESTIMATIVA 

Art. 111 - O valor do imposto poderá ser fixa ,_;;(, 

ecretrio Municipal de Finanças, a partir de uma base de c1: o estimada, 

seguinte casos 

1 	- quando se tratar de atividade em carter 	ry- 

vi:oric; 	
1 

II ~ quando se tratar de contribuinte de rudimentar 

organizaçar: 

III - quando o contribuinte no tiver condições , 	de 

emitir documentos fiscais; 

IV - quando se tratar de contribuinte ou grupo 	de 

contribuintes, cuja espécie, modalidade ou volume de neg6cios ou atividades acons 

lhem a exclusivo critério da autoridade competente, tratamento fiscal especifico. 

§ 19 - No caso do Inciso 1 deste artigo, consideram-se 

de carter provisório as atividades cujo exercicio seja da natureza temporaria e es-

tejam vinculadas a fatores ou acontecimentos ocasionais ou excepcionais. 

29 - Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto de 

vera ser pago anteripadamente e no poderá o contribuinte iniciar suas atividades 

sem efetuar o pagamento sob pena de interdição do local, independentemente de qual-

quer formalidade. 

§ 39 - Quando a estimativa tiver fundamento no  inciso 

IV deste artigo, o contribuinte poderá requerer o pagamento do imposto de acordo com 

o regime normal. 

§ 49 - Os contribuintes, abiangidos pelo regime de es-

timativa, podero,no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de pub1icaçi cio 

ato ou da ciência do respectivo despacho, apresentar reclamação contra o valor esti-

mado, a autoridade que a determinar. 

§ 59 - A reclamação no terá efeito suspensivo e neo-

cionar, obrigatoriamente, o valor que o interessado reputar lustd, assim COO OS e- 

lementos para a sua aferição. 
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§ 69 - julgada procedente a reclamação, total ou parci 

almente, a diferença maior, recolhida na pendncia de decisão, será compensada nos 

recolhimentos futuros ou, se for o caso, restituída ao contribuinte. 

§ 79 - A autoridade competente poderá, a seu critrio, 

revisar, suspender a qualquer tempo,a aplicação do regime de estimativa, de fll(I ge-

ral, individualmente, ou quando à qualquer categoria de estabelecimento ou grupo de 

atividades. 

rt. 112 - A autoridade competente para fixar a esti 

mativa levara em consideraço, conforme o caso: 

1 	- o tempo de duração e a natureza do acontecimen- 

to ou da atividade; 

II - o preço corrente dos serviços; 	- 

o volume de receitas em periodos anteriores : e 

sua projeção para os periodos seguintes, podendo observar outro  contribuintes 	de 

i 	 i_ 1. 	 - iu€-LIL1ca aLlvluaue. 

IV - a 1oca1izaço do estabelecimento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor da base de calculo estma1da 

seraT  expresso em UVF. 

Art. 113 - Os contribuintes sujeitos ao reflue 	de 

t imat

Lorídade 

 poderão ser dispensados do cumprimento das obrigaçe' acessOria, 

1 da 	competente. 

SEÇÃO VI 

DO LOCAL DA PRESTAÇÃO 

Art. 114 - Considera-se local.de  prestação de servir 

ços: 

1 	- o do estabelecimento prestador, ou na fai de 

estabelecimento, o do domicilio do prestador; 	 1 

II - no caso de construçaTo civil o local onde 	se 

efetuar a prestação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	irrelevante para a caracterizaçio 

de estabelecimento prestador, as denominaçaes de sede, filial, agencia, sucursal, es' 

crit5rio, loja, oficina, base de serviço ou quaisquer outras que venham a ser utili- 

zacfs. 	 - 
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Art. 115 - Caracterizam-se como estabe1ecinintcs au- 

1 	- os pertencentes a diferentes pessoas físicas ou 

jurídicas, ainda que, com idntico remo de atividade ou exercício local; 

II - os pertencentes à mesma pessoa física ou juridi 

ca, ainda que, funcionando em locais diversos 

§ 12 - No se compreende como locais diversos, dois 0d 

mais predios contíriuos e que se comuniquem, internamente, com os vários pavimentos 

de um mesmo prédio.  

§ 22 - Cada estabelecimento do mesmo contribuinte, 

considerado aut6nomo para efeito exclusivo de manutenção de livros e documentos fis-

cais e, para recolhimento do imposto relativo a atividade nele desenvolvida, re5pon-

dendo a empresa pelos débitos, acréscimos e penalidades referentes a qualquer dcics 

SEÇÃO VII 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

Art. 116 - O lançamento serã feito com base nos da-

dos constantes do Cadastro Mobiliário e das declaraç6es e guias de recolhimeutc. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Lançamento será-  feito 

1 	- de Ofício: 

a - através de auto de infração; 

b - na hip6tese de atividades sujeita a taxação fixa. 

II - por homologação, para os demais contribuintes 

no inclusos no inciso 1. 

Art. 117 - Ressalvada as hipóteses expressamente pre-

vistas nesta lei, o recolhimento do imposto ocorrerá de acordo com calendário fixado 

pela mesma, a se efetuar na Secretaria Municipal de Finanças: 

1 	- mensalmente, para os contribuintes de lançamen- 

to feito por homologação, desde que dentro do mis siihsecitiente an em que ocorr 

to gerador; 

II - mesmo que não ocorra o fato gerador de que tra-

ta o inciso anterior, ocontribuinte fica obrigado a apresentação do carriet do I 

Sem Movimento", nos mesmos prazos fixados para o pagamento do imposto, 
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III - trimestralmente, para os profissionais ntno- 

mos e S(. iedades civis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Independenteme' 	dos critcr 

b. ecids nesta artigo, poderá a autoridade administrativa, atendendo a pccu i:ti id.i - 

de de cada atividade e convenjncjas do fisco e do contribuinte, adotar moda lidado 

de recolhimento, inclusive em caráter de substituição. 

Art. 118 - As guias de recolhimento, declaração 	e 

quaisquer outros documentos necessários ao cumprimento do imposto, neste capitulo, q 

bedecerio aos modelos aprovados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

SEÇÃO VIII 

DA ESCRITA E DOCUMENTÁRIO FISCAL 

• 	 Art. 119 - O contribuinte fica obrigado a manter, em 

cada um de seus estabelecimentos sujeitos a inscrição, escrita fiscal e registro dos 

serviços prestados, ainda que no tributados. 	 = 

§ 12 - O documentário fiscal, compreende: 

a - livros comerciais e fiscais; 

b - notas fiscais de prestação de serviços; 

c - demais documentos que se relacionam com operaçes 

tributarias. 

§ 29 - O Executivo estabelecera os modelos de 	livros 

fiscais, a forma, os prazos e as condições para a sua escrituraço, podendo 	ainda, 

dispor sobre a dispensa ou 'a obrigatoriedade de manutenção de determinados 	livros, 

tendo em vista a natureza dos serviços ou a ramo de atividade do contribuinte. 

§ 32 - Os livros fiscais de que se trata o 	pargrafo 

anterior tem obrigat3ria a sua autenticação na Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 42 - Ressalvada a hipótese de inicio de atividades, 

os novos livros somente sero visados, mediante apresenaço dos livros correspondeu 

tes a serem encerrados. 

Art. 120 	Em nenhuma hip3tese, podera o contribuin- 

te atrasar a escrituração dos livros fiscais por mais de 30 (trinta) dias. 

Art. 121 - Os livros fiscais no poderio ser retira-

os do estabelecimento sob pretexto algum, salvo para a apresentação à repartiçao 

fiscal, ou quando apreendidos pela fisca1izaço, pressumindo-se retirados os livros 

que no forem exibidos ao fiscal quando solicitado. 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A retirada dos livros poderá implicar 

em arbitramento da base de cálculo, conforme esta legislação. 

Art. 122 - O livros fiscais são de exibição obrigatá 

ria ao agente fiscal, devendo ser conservados, por quem deles tiver feito uso, den-

tro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da data da ocorrncia do fato gerador, mes 

mo para os que já encerraram a atividade tributária. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As informaç6es individualizadas so-

bre serviços prestados a terceiros, necessários à comprovação dos fatos geradores ci 

tados nos itens 95 e 96 da lista de serviços, serão prestados pelas instituiçáes fi-

nanceiras na forma prescrita pelo C6digo Tributárin Nir4nn.-1. 

Art. 123 - Fica instituida a Nota Fiscal de 	Servi- 

ços, que deverá ser emitida contra a respectiva prestação de serviço. 

§ 19 - A impressão da Nota Fiscal somente poderá 	ser 

efetuada de acordo com as normas regulamentares e mediante autorização da S'cretria 

Municipal de Finanças.  

§ 22 - O Executivo podera dispor, 	regulamL i ) 

bre a dispensa de obrigatoriedade da emissão da Nota Fisc1, fic ndo, todav 	T k 

gb excluída sua obrigatoriedade da emissão de Nota Fiscal, para s ativicIad 	que 	L 

tenham base de cálculo fixa. 

§ 32 - A nota fiscal que for cancelada, conservar;) lo--

das as suas vias no bloco, com declaração dos motivos que determinaram o cancelainru-

to e referenciará, se for o caso, ao novo documento emitido. 

§ 42 - Os blocos de notas fiscais serão usados pela ar 

dem crescente de numeração dos documentos, sendo vedado utilizar um bloco sem que já 

tenham sido usados os de numeração anterior. 

Art. 124 - 	considerado inid6nio, para efeitos fis- 

cais, fazendo prova apenas em favor do fisco, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

o documento que: 

1 	- Omita indicações exigidas ou contenha declara- 

çoes inexatas; 

II - Esteja preenchido de forma ilegível ou apresen-

te emendas eu rasuras que lhe prejudiquem a clareza; 

III - Não observe outros requesitos previstos em re- 

gulamento. 
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SEÇÃO IX 

DAS ISENÇÕES 

Art. 125 - São isentos do imposto: 

1 	- O artista, artífice ou artesão que exerça a ati- 

vidade na propria residncia sem auxílio de terceiros e sem propaganda de 	qualquer 

especie; 

II - Os profissionais a ut3uomos que auferirem no exer 

cicio de suas atividades, receita anual inferior a 20 (vinte) vezes o saLino mmi-

mo do Município; 

III - Apresentações teatrais, radiof6nicas e de TV, ao 

vivo, com quadras culturais, assim considerados por entidades reconhecidas; 

SEÇÃO X 

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

Art. 126 - O contribuinte do imposto 	o prstador de 

serviço. 

Art. 127 - São responsáveis pelo-imposto: 

1 	- os construtores, empreiteiros principais e admi- 

nistradores de cbras hidraulicas, de construç ão civil ou de reparação de edifício, 

estradas, logradouros, pontes e congneres, pelo imposto relativo aos serviços pres-

tados por subempreiteiros, exclusivamente de mio-de-obra; 

os administradores de obras, pelo imposto relativo 

mio-de-obra, inclusive de subcontratados, ainda que o pagamento ([OS serviços 

feito diretamente pelo dono da obra ou contratante; 

III - os construtores, empreiteiros, toinadores de 	e- 

bras de consCruço civil, pelo imposto devido por contribuintes no estabelecH 	no 

Município; 

IV - os titulares de direitos sobre prédios ou 	ou 

tratantes de obras e serviços, se no identificados os construtores ou OS etneiti-

de cjnstruo reconstrução, reforma, reparação ou acr e scínik 	desses be':;, 	:o 

.inutsto devido pelos construtores ou empreiteiros; 
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V 	- os locadores de máquinas, aparelhos e equipdLne!--, 

tos instatods, pelo imposto dev:LdJ pelos locatários estabelecidos no Municípi e re 

lativo à exploraçao desses bens; 

VI - os titulares dos estabelecimerLos onde se int-

lem maquinas aparelhos e equipamentos, pelo imposto devido pelos respectivos pro-

prietários no estabelecidos no Município, e relativo à exploração desses ben 

VII - os que permitirem em seus estabelecimento' 	ou  

domicílios, exploração de atividade tributavel sem estar o prestador do serviço iii 

crito no 6rgo fiscal competente, pelo imposto devido sobre essa atividade, 

VIII - os que efetuarem pagamentos de serviços a 

eiros no identificados pelo imposto cabível nas operaç6es, 

IX - os que utilizarem serviços de empresas, pelo 1 

posto incidente sobre as operações, se no exigirem dos prestadores, documento 1 - 

cal id6neo, 

X 	- os que utilizarem serviços profissionais autoiio- 

mos, pelo imposto incidente sobre as operaçes, se no exigirem dos prestadores pro-

va de quitação fiscal ou de inscrição, no caso de serem isentos, 

XI - as emtidades públicas ou privadas, pelo imposto 

incidente sobre o preço dos serviços de diversGes públicas, prestados por terceiros, 

em locais de que estejam proprietárias, administradoras ou possuidoras a qualquer tE 

tulo; 

Àll - os estabelecimeiiLos graticos, pelo imposto devi-

do, em relaçio is notas fiscais impressas em autorização daSecretaria Municipal de 

Finanças; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de que trata este 

artigo será satisfeita mediante o pagamento: 

1 - do imposto retido das pes1soas físicas, a 	al[quota 

de 3,5%(tres e meie por cento), sobre o preço do serviço prestado; 

2 - do imposto retido das pessoas jurídicas, com 	base 

no preço do serviço prestado, aplicada a aliquota correspondente ã . aLividade e:euH--

da. 

3 - do imposto incidente sobre as operaç6es, nos o 	i' 

casos. 
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Multa: 50% (cinquenta por cento) soe: re o imposto (V [H; 

2 	falta de pagamento, quando houv r: 

a - operaçes tributárias escrituradas como iseit 	ou 

como no tributáveis; 

b - deduçaes no comprovadas por documentos hábeis; 

c - erro na identificação da alíquota aplicavel, 

d - erro na determinação da base de cálculo; 

e - erro de calculo na apuração do imposto a, ser pago; 

f - falta de retenção, se obrigatoria, nos 	pagamentos 

dos serviços de terceiros; 

g - documentos fiscais que consignaram a obrigação c í(-)- 

rem regularmente emitidos mas não escriturados 	Ijos 

livros proprios, 	 - 

Multa: 100% (Cem por cento) do imposto devido 

h - atividades tributaveis por importãncias fixas e iuis 

sos ou inexatos os elementos informativos flCLCSS- 

iios ao lançamento ou a sua conferencia; 

i - lançamento do imposto por -irbitr ento sobre »ujeito 

passivo regularmente inscrito no orgão comperLr 

Multa: 100% (cem por cento) sobre o inpsto op:i-. 

3 - Falta de pagamento causado por: 

a - omissão de receitas; 

b - não emissão de documento fiscal; 

c - inicio de atividade antes da inscrição junto ao 

gao competente; 

d - deduçães irregulares nos casos de utilização de doeu 

mentos viciados ou falsos; 

Multa: 150(cento e cinquenta por cento) sobre .o im-

posto apurado. 

- 4 - Falta de pagamento do imposto retido de terceiros: 

Multa: 200% (duzentos por cento) sobre o imposto te-

tido e não recolhido. 

II - relativamente às obrigaç6es acess3rias: 

1 - documentos fiscais: 
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a - a sua inexistncia: 

Multa: 1 (uma) UVF por modelo exigivel, por nics ou 

fração, a partir da obrigatoriedade. 

b - emissão que consigne declaração falsa ou evidencie 

quaisquer outras irregularidades, tais como duplici 
T. 

dade de numeraçao, preços diferentes nas vias 	de 

mesmo numero, preço baixo do valor real da operaçio 

ou subfaturamento: 

Multa: 01 (uma) UVF por omissão; 

- nisso em desacordo com os requisitos regulamenta -

res: 

Multa 01 (uma) UVF por especie de infração 

d - impressão em desacordo com o modelo aprovado: 

Multa: 05 (cinco) UVF's aplicáveis ao impressor 	e 

05 (cinco) UVF's aplicáveis ao emitente: 

e - inutilização, extravio, perda ou no 	conservação 

por 05 (cinco) anos: 

multa: 05 (cinco) !JVF's por documento: 

f - permanncia fora dos locais autorizados: 

Multa: 05 (cinco) UVF's 

g - impressão sem autorizaçao previa: 

Multa: 10 (dez) UVF t s aplicáveis ao impressor 	10 

(dez) UVF's aplicáveis ao usuírio: 

h - impresso, fornecimento, posse ou guarda, e quando 

falsos: 

Multa: 10 (dez) UVF's aplicáveis a cada infrator: 

1 - falta de emissão, ou ersisso de documento indonJo: 

Multa: 57. (cinco por cento) sobre o valor da oj'Ia-

ço: 

2 - Livros Fiscais: 

a - permanncía fora dos locais autorizados: 

Multa 0,5 (cinco décimos) da IJVF por livro 
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- sua 	irtexistncia: 

Multa: 	0,5 	(cinco décimos) 	da UVF por modelo txigi- 

vel, 	por mês ou fração, 	a partir da obrigatoriedade 

c - falta de 	registro de documento 	relativo a 	Sei - 1.111,10:  

prestado, 	inclusive, 	se isento de imposto: 

Multa: 	0,5 	(cinco décimos) 	da UVF por docurrento na 

registrado 

d - falta de autenticação ou ,  escrituração atrasada: 

Multa 	01 (uma) UVF por livro 

e - escrituração em desacordo com os rLqulsito'-, 	regula- 

mentares: 

Multa 	01 (uma) UVF por espécie de infracio 

f inutilização, 	extravio, 	perda ou n3o 	cot,r aço 

por 05 	(cinco) 	anos 

Multa 	02 (duas) UVF's por livro 

g - registro indevido de documentqs que gerem 	deduçes 

no pagamento do imposto, 

h - adulteração e outros vícios que influenciem a apura 

ço do crédito fiscal, 

Multa: 	10 	(dez) 	UVF's. 

3 - Inscrição junto a Fazenda Municipal e alteraçcs ca 

das trais: 

a - inexistncia de inscrição; 

Multa: 	10% 	(dez por cento) 	da UVF por mas, 	se 	pes- 

soa física, 	ou 50) 	(cinquenta por cento) 	da tIVE por 

jns, 	se pessoa jurídica, 	contada do inicio da ativi 

dade; 

b - falta de comunicação do encerramento da atividade: 

Multa: 	01 (uma) UVF 

c - falta de comunicação após 30 	(trinta) 	dias de quais 

quer modificaçes ocorridas, em face dos dados cons 

tantes do formulário de 	inscrição, 	exceto 	"niiidança 

de endereço": 

Multa: 	01 (uma) UVF. 
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SEÇÃO XI 

DO DESCONTO NA FONTE 

Art. 128 - Todo aquele que se utilizar do serviço pres 

tado por empresa ou profissional autnomo, sob a forma de trabalho remunerado, devera 

exigir na ocasio do pagamento, a apresentação do Certificado de Inscrição do C4C(Ca-

dastro MobílíaTrio de Contribuinte), ou a nota fiscal, no caso de Empresa. 

§ 12 - No recibo ou qualquer outro documento que compro-

-e . a efetivaço do pagamento devera constar o numero da inscrição municipal do presta 

dor de serviço 

§ 22 - No sendo apresentado o Certificado de Inscrição, 

aquele que se utilizar do serviço, descontara, no ato do pagamento, o valor do tribu-

to correspondente a al{quota prevista para a respectiva atividade 

§ 32 - Quando se tratar de profissional aut6nomo, o des-

conto tera como base de calculo, o preçu do serviço 

Art. 129 - Na hip6tese de nào eteuar o de OEO a que  

estava obrigado a providenciar, ficara o usuário do serviço responsavel pelo pag unen-

to do valor correspondente ao tributo no descontado. 

Art. 130 - O recolhimento do imposto descontado na fôn 

t, far---i em nome do responsel pela retenção, com uma relação nominal 

oendereços dos prstadores de serviços observando-se q ito ao praz  d 	co-- 

Hiinentc1, o disposto no Art. 117, item I. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se aproDriaço indbíta a rc - 

tenção pelo usuario do serviço, por prazo superior a 60 (sessenta) dias ountidos 	d 

data em que devia ter sido providenciado o recolhimento do valor do tributo desconta- ,  

do na fonte 

SEÇÃO XII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 131 - As infraç6es sero punidas com as seguintes 

penalidades: 

1 	- relativamente ao pagamento do imposto: 

1 - falta de pagamento, total ou parcial, atravis de pro 

cedimento fiscal, quando as operações estiverem regularmente escrituradas; 
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d - taita de comunicaçio, apos 30 (trinta) di, de mu-

dança de endereço: 

Multa: 05 (cinco) UVF's 

4 - Apresentações de informações econ5mico-fiscais 	de 

interesse da administração tributaria e guias de p' 

gamento do imposto 
L 

a - emissao ou indicação incorreta de informaçocs ou de 

dados necessários ao controle do pagamento do impos 

to, seja em formulários próprios, guias ou resposta 

a intimaçao 

Multa; 0,5 (cinco dcimos) de UVF por formuirio, 

por guia ou por informação 

b - falta de entrega de informaç6es exigidas pela 	lo- 

gislaço na forma e prazos legais ou regutamcntarcs 

c - embaraçar ou ilidir a aço fiscal: 

Multa: 05 (cinco) UVF's. 

§ 12 - A aplicação das multas previstas no inciso 	ii 

deste artigo, será feito sem prejuízo da exigncia do imposto porventura devido 	ou 

de outras penalidades de caráter geral fixadas nesta lei. 

§ 22 - O pagamento da multa no exime o infrator do cum 

pri[nento das exigncias legais ou regulamentares que a tiverem determinado. 

CAPITULO III 

DO iMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. 132 - O Imposto Predial e Territorial Urbanc.,tem 

como fato gerador, a propriedade, o domínio titil ou a posse debem im6vel por nture 

za ou por. acessiio física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do 

Município. 

Art. 133 - Para os eteitos deste imposto, etiH -se 

como zona urbana a definida em lei municipal, observado o requisito mínimo da xis-

tncia de melhoramentos indicados em, pelo menos 02 (dois) itens seguintes, 'itruf 

dos ou mantidos pelo poder publico: 

Praça Marechal Deodoros/n - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830 - Gararu - Sergipe 



PREFEITURA DE 

rIRARU 
zÇÃ6 4 

N9 319 

1 	- meio fio ou calçamento, com canalização de águas 

pluviais; 

II - abastecimento deAgua; 

Til - sistema de 

IV - rede de iluminação publica, com ou sem pç'. t.amen 

to para distribuição domiciliar, 

V - escola primaria ou posto de saude a uni d  Linda 

maxima e 03 (tres) quil6metros do imóvel considerado 

§ 12 - A lei municipal pode considerar ur1?ana, 

trbani'a\e1s ou de expansão urbana, constantes de loteamentos iprovados pci 

competntes, destinados a habitação, à industria ou ao comercio, mesmo que 1oLL73 -

dos fora das zonas definidas nos termos do artigo acima 

§ 29 - O imposto recai, tambem, sobre o im cl 

bora no localizado na zona urbana, seja utilizado como sitio de recreio e cuja 	O- 

ventual produção no se destine ao comercio 

§ 32 - A incidncia do imposto independe 

1 - do cumprimento de quaisquer exigncias legaisregu-

lamentares ou administrativas relativas ao im6vel, sem prejuizo das C(XflJktO( S C1 

b:keis, 

II- da legitimidade do titulo de aql.iisiço ou de posse 

do im6vel. 

Art. 134 	O imposto constitui 6nus que acompanha 	o 

ím6vel em todos os caso.--,de transferncias de propriedade ou de direitos reais á ele 

relativos. 

SEÇÃO II 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 135 - Os imóveis loca1izads no Municipio, ainda 

que isentos do imposto ou a ele munes, ficam sujeitos, Inscrição no Cadastro mobi 

liario. 

Art. 136 - A cada unidade imobiliría aut6noma, cor - 

respondera uma inscrição 

Art. 137 - No caso de condomínio, em que cada md6ni 

no possua parte ideal, somente podera ser inscrita separadamente cada fraçio da pro-

priedade mediante o1icitaço do interessado 
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Art. 138 - Os prédios no legalizados podero, a cri-

trio da administraço, serem inscritos a titulo precário, para efeitos fiscais. 

Art. 139 Os proprietrios dos im6veis, resultantes 

de desmembramentu ou remembramento, devem promover sua inscrição dentro de 90 (noven 

ta) dias, contadcs do respectivo Registro de Im5veis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipóteses de áreas loteadas, 	em 

curso de venda, o desdobramento da inscrição s5 se efetivara coma apresentaçao pe-

los proprietrios, do comprovante de aceitação do projeto de urbanização pelo 6rgio 

competente. 

Art. 140 - A inscriço será promovida pelo interessado 

mediante de. claraçã acompanhada dos títulos de propriedades quanto a localização e 

características geom&tricas e topográficas. 

§ 19 — No caso de imóveis pr6prios nacionais, estaduais 

ou municipais, a inscrição devera ser feita pelas repartições incumbidas de sua guar 

da ou administração.  

22 — A repartição competente do Município, podera efe 

tivar a inscrição ex-oficio de im6veis, desde que apurados devidmenteos eiemert:os 

netessarios para esse fim.  

Art. 141 - Os titulares de direitos sobre predios cue 

se construirem ou forem objeto de acréscimos, reformas ou reconsruçes, ficam obri-

gados a comunicar as citadas ocorrncias, quando da sua conclusão, comunicaç essa 

qu serí :nompanhada de plantas e outros elementos elucidativos da obra real i ada,in 

Tusive (ocumente comprobat6rio de habilitaço para "habite-se". 

PARÁGRAFO ÚNICO - No será concedido 'habite-s" 	nem 

sero aceitas as obras pelo orgio competente, sem a prova de ter sido teit 	CCitt iii 

cqçao prevista neste artigo 

Art. 142 - O contribuinte e obrigado a comunicar, c eu 

tro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da ocorrncih respectiva, ademoliçic, o 

desabamento, o incêndio ou a ruína do prédio. 

Art. 143 	As alteraç6es e retificaç6es Iiavida; 	nas 

dimensões dos imveis, deverão ser comunicadas ao Cadastro Imobiliário, dentri. 	de 

90 (noventa) dias,a contar da averbaço dos atos respectivos do Registro de 1 ii 
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Art. 144 - Os titulares de direitos relativo, a imo -

veis, ao apresentarem seus tltulos para inscriço no Cadastro Imobiliário, untrea-

ro requerimento devidamente preenchido e assinado, cujo numero de vias e mç 1 I. se 

ro estabelecidos peio Poder Executivo, a fim de possibilitar a mudança de nome do 

titular da inscrição fiscal 

Art. 145 - Depois de devidamente inscrito o ttul,o 

cadastro lmob11irio certificara, em todas as vias do requerimento citado no atigo 

anterior, que confere com o titulo inscrito, as indicaç6es fornecidas pelo lnterLs-

sado 

SEÇÃO III 

DA ALÍQUOTA E DA BASE DE CÁLCULO 

Art. 146 - O imposto será calculado, aplicando--se so 

bre o valor estabelecido como base de c1cu1o, as aliquotas da tabela I.  

PARÁGRAFO ÚNICO - O 1rn6 ei nj cunstruido, lcili aco 

em rua ou logradouro pavimentado, que no esteja murado ou gradeado em sua teslada 

principal, pagara o imposto a que estiver sujeito com o acréscimo de 50% (cinqnent 

por cento) 

Art. 147 - A base de cicu10 do imposto é o valor ve-

nal do imovel fixado na forma desta lei 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na determinação da base do calculo 

no se considera o valor dos bens moveis mantidos, em caráter permanente ou temporã  

rio, no im6vel para efeito de sua utilização, exploração, comodidade ou estática. 

Art. 148 - A avaliação dos irn6veis, para efeito de a 

puraço do valor venal, será fixada pela Planta de Valores Imobiliários e pela Tabe 

Ia de Preços de Construções, estabelecida periodicamente pelo Poder Executivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A avaliação tomará por base os 	se- 

guintes elementos: 

1 - Quanto ao prádio: 

a - o padrão ou tipo de construço 

b - a área de construção 

c - o valor unitário do metro quadrado 

d - o estado de conservação 

e - quaisquer outros dados informativos obtidos 

repartição competente. 
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2 - Quanto ao terreno: 

* 	 a - a area, a forma, as dimensoes e a localizaçao, 	os 

acidentes geográficos e outras características; 

b - os serviços publicas ou de utilidade publica exis-

testesna via ou 

c - índice de valorização do logradouro, quadra ou zn 

em que estiver situado o im6vel; 

d - o preço do imovel nas ultimas trarisaçães de 

e venda realizadas nas zonas respectivas segun o 

mercado ituobiliario local, 

e - quaisquer outros dados informativc obtidosp li-'1  

partição competente 

Art. 149 - A formula para o calculo do valor 	€na1 

dos imo 	hera fixado por regulamento 

Art. 150 - A Comissão de Avaliação apresentara ou revi 

sara a Planta e a Tabela periodicamente, ficando a sua vigncia para o exerc{C10 se-

guinte condicionada à aprovação por ato do Poder Executivo 

PARÁGRAFO UNICO - O Executivo poderá, latraves de estu-

dos elaborados 'por orgãos tecnicos, fixar nova Planta e Tabela ou rever as existen-

tes, na hip5tese de a Comissão não ter sido constituída ou ter deixado de apresentar 

os seus trabalhos no prazo que for determinado. 

• 	 Art. 151 - O Executivo Municipal, atendendo a certas 

condições peculiares a zonas de localização de im6veis ou a fatores 	supervenientes 

aos critários da avaliação j fixados, poderá reduzir os valores contidos na Planta1 

é na Tabela. 

Art. 152 - Aplicar-se-a o critário de arbitramento pa 

rã apuração do valor venal na impossibilidade de obtenção d 1e dados exatos sobre o 

ímvel ou de elementos necessários à fixação da base de cálculo do imposto. 

SEÇÃO IV 

DO LANÇAMENTO 

	

Art. 153 - O lançamento do imposto é anual e será foi 	- 

to um para cada im6vel, com base nos elementos existentes no Cadastro Imobi1iirio. 	-: 

Praça Marechal Deodàro s/ n - C.G.C. 13.112.669/0001-1.7 
CEP 49.830- Garari-Sergipe 



PREFEITURA DE 

&RARU 
í6 da /2ttZd6 

T MO 1Q 
- 

PARÁGRAFO UNICO - Considera—se ocorrido o fato gerador 

em 12 de Janeiro do ano correspondente ao lançamento, ressalvado o caso de, prdio 

novo, ctijofato gerador ocorrera na data do seu possível uso ou do "habite-se pe-

lo orgao municipal competente. 

Art. 154 - As alteraçes do lançamento na ocorrncia 

do ato ou fato que as justifiquem, sero feitas no curso do exercício, mediante piSo 

cesso, e por despacho de autoridade competente 

Art. 155 - No sendo cadastrado o imovel, por oris-

so de sua inscrição, o lançamento será feito em qualquer época, com base nos ele—' 

mentos que a repartição fiscal coligir esclarecida esta circunstância no termo da 

inscrição. 

Art. 156 - O lançamento será feito em nome do propri 

etario titular do domínio util ou possuidor do im6vel 

PARÁGRAFO ÚNICO - Também será feito o lançamento: 

1 	- no caso de condomínio indiviso em nome de todos 

alguns ou de um s5 dos cond6minos, pelo valor total do tributo, 

II - no caso de condomínio diviso, em nome de 	cada 

cond6míno, na proporção de sua parte, pelo 6nus do tributo; 

III - no sendo conhecido o proprietário, em nome 	de 

quem esteja no uso de gozo do imovel com ou sem 	 'mtribuintr 

Art. 157 - Os contribuintes do imposto terão cirici.i 

do lançamento por meio de notificaç6es através da imprensa de um modo geral. 

SEÇÃO V 

DO PAGAMENTO 

Art. 158 - O imposto sobre a .Prop. dado Predial 

Ter LoL1 i Urbana é devido anualmente, podendo ser dividido em p celas, (1€ 

com criteios estabelecidos pelo Poder Executivo 	 1 

Art. 159 - Fica suspenso o '  pagamento do Imposto Pre -

dial e Territorial Urbana referente a prédios ou terrenos para os quais exista o d 

creto de desapropríaço emanada do Municipio,a partir do momento em que se 	e -mitir 

na posse do inu5vel. 	 = 

Art. 160 - Se caducar ou for revogado o decreto 	de 

desapropriaço ficara restabelecido o direito do Município a cobrança do Imposto, a 
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partir da data de caducidade ou revogação, sem atualização do seu valor e s€n ictc-

c]mos penais ou moratorios 

Art. Ibi - Imitido o Município na posse do imcvel, s-1 

ro cancelados os créditos fiscais cuja exigibilidade tiver sido suspensa de acordo 

com a Artigo 159. 

Art. 162 - O Poder Executivo fixará, anualmente, o ca 

lendario para cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Jerritoriil Urbana, 

estabelecendo desconto de 207 (vinte por cento) para contribuintes que efetuarem o 

pagamento integral ate- o vencimento da primeira parcela 

Predial e Territorial Urbana: 

a - o propríetrio do im6vel ou titular de dreito real 

mesmo que ceder, gratuitamente; para functonwnento 

de quaisquer serviços do Município, relativamente 

aos im6veis cedidos e, enquanto estiverem ocupados 

pelos sitados serviços; 

b - as pessoas jurídicas de direito piiblico estrangei-

ras, relativamente aos imveis de sua propriedade, 

destinado ao uso de sua misso diplinitica oo con-

sular; 

c - os ex-combatentes d2 Segij , ida Gu'rra Mundial, ;nsirn 

considerados os que participaram de operaçes b1i-

cas, como integrantes do Exército, da Aeronutica , 

da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e no ca 

so de óbito, as suas vJiívas ou companheiras legal.-

mente reconhecidas, em relação a im6veis de sua pro 

priedade ou de que sejam promitentes compradores ou 

concessionários, desde que nos mesmos residam, e 

que no possuam outro imcvel, construído ou nau; 

Praça Marechal Dodàro sln - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830 - Gararu - Sergipe 



PREFEITURA DE 

LRARU 
zÇ4í '4 /y46 

L t. 1 142319 

d - os imóveis pertencentes a sociedade desportiva, cuja 

finalidade principal, consista em proporcionar meios 

de desenvolvimentos da cultura física de seus associ 

ados, inclusive os imóveis das Federações de socíeda 

de referidas nesta alínea; 

e - os imi5veis pertencentes a Sindicatos Profissibnais, 

a Associação de Classes, recreativas, culturia 	-e' 

científicas, reconhecidas de utilidade pubi 	, uti 

lizados exclusivamente em seus fins; 

f - os imóveis OU partes de imoveis utilizado, 

teatro e museu, 

	

g - o imóvel pertencente a servidor publico J 	um L 

traço direta do Município, e no ciso dr oito, sul 

viuva ou companheira legalmente reconhecidi dLsL 

que utilizado para sua residncia e que naa possua 

outro im6vel construído ou não, 

h - o imc5vel pertencente a pessoa de renda firilillr men 

sal igual ou inferior a 1,5 (Hum e meio salário mi-

nimo vigente do Município) desde que utilizadoiar: 

a sua residncia e no possua outro im6vel, constru 

ido ou não; 

i - o im5vel pertencente a Entidade Religiosa para pra-

dios de culto ou de escolas que dem, no todo ou em 

parte, assistncia gratuita. 

Art. 164 - As isenç6es a que se refere esta Seção, se 

rao requeridas até o ultimo dia útil do ines de Junho do ano anterior ao da isenção 

com a renovação anual, através de comprovação, conforme definido em regulamento. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As entiades, referidas nas a1íneas d 

e, f e i, do artigo anterior, ficam dispensadas das exisgencias especificadas rnCste 

artigo. 

SEÇÃO VÍI 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
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Art. 165 - A no inscrição do inuStel, o no dedbra-

mento dá inscrição-ou no comunícaço de alterações de inscriçio sujeitam o infrator 

multa correspondente a 20% (vinte por cento) do imposto devido no exercício em que 

ocorrer a ínfraço. 

Art. 166 - Os oficiais de registrç de imóveis que nio 

remeterem ao Cadastro Imobiliario o requerimento de mudança de nme, do propr1etrio 

preenchido com todos os elementos exigidos, ficam sujeitos a multa correspondente a 

207 (vinte por cento) do imposto referente ao imovel objeto do documento registrado, 

e relativo ao exercício em que tiver lugar a infração 

Art. 16' - Nos casos dos artigos a iteLiores, se o irnu 

vel estiver isento do imposto ou protegido por imunidade fiscal, a multa será calco-

lada com base no imposto que seria devido se no existisse a isenço ou imunidade 

SEÇÃO VIII 

DO CONTRIBUINTE 

Art. 168 - Contribuinte do Imposto Sobre a Propriedi-

de Predial e Territorial Urbana e o proprietário do imóvel, o titular do seu dominio 

útil ou o seu possuidor a qualquer título 

I'ARÁCRAO ÚNTCO - São também contribuintes, os 	pron '- 

Lentes Lo'llpradores ±initidos na posse, os posseiros, ocupantes ou comodatarios, 	de 

lnnveis pt'rtencentes i Unido, aos Estados, ao Município, ou a qualquer outras 	i , e:- 

soas isentas do mesmo ou a ele imunes. 

CAPÍTULO IV 

DO :PuSTO SOBRE VENDAS DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A VAREJO 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA lNCIDNCIA 

Art. 169 - O imposto Sobre Vendas dc. Combustíveis 

quidos e Gasosos a Varejo, tem como fato gerador a venda a varejo de combustíveis li H 
quidos e gasosos efetuada no tcrritrin deste Município. 

§ 19 - Para efeito deste artigo, considera-se por venda 

a varejo, aquela autorizada a consumidor final. 
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§ 22 - Entende-se por venda efetuada no territrio des-

te município, aquela promovida pelo transportador. 

Art. 17C - A incid&ncia do IVV independe do comprimen-

to de quaisquer outras exigncias legais, regulamentares ou administrativas rei Li-

vas a venda sem prejuízo das cominaçes cabíveis. 

SEÇÃO II 

DA NÃO INCIDËNCIA 

Art. 171 - O IVV no incide sobre a venda de oleo di- 

esel 

SEÇÃO III 

DA ALIQUOTA E BASE DE CÁLCULO 

Art. 172 - A aliquota para o calculo do impos10 L d 

3% (tres por cento). 

Art. 173 - A base de calculo para aplicaç 	d 

quota e o preço final de venda do combustível sem quaisquer deduçes, do moneante p 

go a titulo de outros tributos. 

SEÇÃO IV 

DO ARBITRAMENTO 

Art. 174. - A autoridade competente poderá arbitrar a 

base de cálculo sempre que: 

1 	- no forem exibidos ao Fisco os elementos acres- 

srios a comprovação do valor das vendas, inclusive, nos casos de perda, extravio ou 

atraso na escrituração de livros ou documentos fiscais; 

II - estiver ocorrendo venda ambulante a varejo, 	de 

produtos desacompanhados de documento fiscais. 

Art. 175 - O arbitramento poderá rer feito utilizan- 

do-se: 

1 	- Paradigma; 

II - dados obtidos através de fisa1izaço indireta; 

III - outros elementos indicadores de receita  ou pre-

'unção de ganho,-  
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SEÇÃO V 

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

Art. 176 - São contribuintes do imposto o estabeleci-

mento;indústrial e prestador de serviços qúe realizam vendas a varejo dos :: utcs 

descritos no artigo 169, desta lei. 

Art. 177 - Consideram-se também contribuintes: 

1 	- os estabelecimentos de sociedades civis de fins 

no ec 	micos, inclusive, cooperativas que pratiquem com habitualidade OLd 	s de 

enda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, 	 1 

II - os estabelecimentos de Ói, u de Adinin 1 s'i cw 

eta, Ie Autarquia ou de Empresa Publica Federal, Estadual ou Municipal qu 	ç n 

varejo produtos sujeitos ao imposto, ainda que a compradores de determu ci 

ria profissional ou funcional 

Art. 178 - So responsáveis, solidriamente, pelep- 

gamento do imposto devido 

1 	- o transportador, em relação a produtor -=por- 

tados e comercializados no varejo durante o transporte 

II - o armazem ou o deposito que mantenha sob guirdi,' 

em nome de terceiros, produtos destinados a venda direta a consumidor final. 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

Art. 179 - O lançamento do imposto será efetuado me-

salmente, através de declaração do contribuinte, mediante registro nos livros e doeu 

mentos fiscais e contbeis, sujeito a posterior homologação pelo fisco. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O lançamento poderei, se for o 	caso, 

ser efetuado de ofício, mediante a lavratura do auto de infração. 

Art. 180 - O recolhlmen'to do imposto, ocorera mensal 

mente, em data a ser fixada em calendário fiscal, pela Secretaria Municipal. de F'iI1aft 

ças, desde que dentro do mis subsequente ao em que ocorrer o fato gerador. 

SEÇÃO VII 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Art. 181 - São obrigações acessçrias: 
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1 	- do Contribuinte: 

a - inscrever-se no Cadastro Mobiliário de Contribuiu-

tes, assim como comunicar qualquer alteração con-

tratual ou estatutria e mudança de endereço ou do 

micilio fiscal, 

b - apresentar ao fisco, quando solicitado, livros 	e 

documentos fiscais e contabeis, assim como os dena 

is documentos exigidos pelos 6rgos encarregados 

do controle e fiscalizaço da distribuição e ven-

da de combustíveis, 

c - prestar, sempre que solicitado pelas 	autoridades 

competentes, informaçes e esclarecimentos que 	a 

Juízo do fisco, refiram-se a fatos geradores de o-

brigaçGes tributárias; 

d - facilitar, por todos os meios ao seu alcance, 	as 

tarefas de cadastramento, lançamento, fiscalizaçio 

e cobrança do. imposto. 

11 - Da distribuidora, remeter mensalmente a Secre a 

ria Municipal de Finanças, o movimento de transações realizadas com combustieis 

quidos e gasosos que sofram a incidncia deste imposto, contendo as seguintes infor 

maçoes: 

1 - o nome do comprador; 

2 - o tipo de combustível; 

3 - quantidade distribuída, 

4 - data da distribuição, 

5 - valor da operaço, 

6 - local onde foi entregue o combuctivel 

SEÇÃO VIII 

DO DOUüi1EiIÃRIO FISCAL 

Art. 182 - O documentário fiscal compreende: 

1 - Notas Fiscais de compra de combustível; 

II - Registro de compra, venda e estoque de coi bustf 

vel; 
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III - Mapa mensal, envolvendo entr cIa, saia is 	es to- 

ques e valores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Será obrigatória a entrega a Diviso 

de Fiscalização, o mapa mensal que trata o {tem III acima, obedecidos os pr;zos fix 

dos em calendário fiscal. 

SEÇÃO IX: 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 183 	As infraçoes serão punidas com as seguin-H 

tes penalidades 

1 	- relativamente ao pagamento do imposto 

1 - falta de pagamento, total ou parcial, atraves 	dL 

procedimento fiscal, quando as operações estiverem 

regularmente escrituradas; 

Multa: 50% (cinquenta por cento) sobre o imposto de 

vido, 

2 - falta d pagamento 4u.andc houver:  

a - erro na identificação da aliquota ap1icvel; 

b - erro na determinação da base de cálculo; 

c - erro de cálculo na apuração do imposto a ser pago; 

d - documentos fiscais que consignaram a obrigação e fo 

rem regularmente emitidos mas no escriturados; 

Multa: 100% (cem por cento) sobre o imposto devido; 

e - o lançamento do imposto por arbitramento sobre o su 

jeito passivo regu1:rm'nte inscrit no orgio compe-

tente; 

Multa: 100% (cem por cento) sobre o imposto apurado 

3 - falta de pagamento causado por: 

a - omissão de receitas; 

b - inicio de atividade antes da inscrição junto ao 6r-

go competente; 

c - deduções irregulares nos casos de utilização de do-

cumentos viciados ou falsos; 

Multa: 150% (cento e cinquenta por cento) sobrer 

imposto apurado. 
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II - relativamente às obrigações acessSrias: 

1 - documentos fiscais: 

a - permanência fora dos locais autorizados: 

Multa: 0,5 (cinco de- cimos) da UVF, por documento; 

b 	sua inexistncia: 

Multa: 0,5 (cinco de- cimos) da UVF, por modelo exigi 

vel por mes ou fração, a partir da obrigatoriedade';" -  

c - falta de apresentação mensal do mapa de apuração de 

vendas, estoques e valores; 

d - escrituração atrasada; 

Multa: 01 (uma) UVF por documento; 

14 A. 

e - escrituração em desacordo com o; reistros reIai1r 

mentares: 

Multa: 01 (uma) UVF por espécie do ífraço; 

f - inuti1izaço, extravio, perda ou nio 	conservaç J 

por 05 (cinco) anos: 

Multa: 02 (duas) UVF's por documento; 

g - adulteração e outros vícios que influenciem a 

ço do crédito fiscal: 

Multa: 10 (dez) UVF's 

2 - Inscrição junto à Fazenda Municipal e alteraç6e5; ca 

dastrais: 

a - Inexistncia de inscriço: 

Multa: 10% (dez por cento) da UVF por mas, se pes-

soa física ou 50% (cinquenta por cento) da UVF por 

mis se pessoa jurídica, contada do inicio da ativl-

de; 

b - falta de comunicação do enEerramento da atividade; 

Multa: 01 (uma) UVF; 

c - falta de comunicação após 30 (trinta) dias 	de 

quaisquer modificações ocorridas, etii face dos da-

dos constantes do formu1rio de inscrição, exceto 

"mudança de endereço". 

Multa: UJ. (uma) UVF; 
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d - falta de comunicação, após 30 (trinta) dias de mu-

dança de endereço; 

Multa: 05 (cinco) UVF's. 

3 - Apresentação de informaçGes econ6mico-fiscais de in 

teresse da administração tributaria e guias de paga 

mento do imposto 

a - falta de entrega, omissão ou indicação incorreta de 

informaço exigida pela legislaçona forma e nos 

prazos regulamentares, 

Multa: 02 (duas) UVF's; 

b - embaraçar ou ilidir a ação fiscal: 

Multa 05 (cinco) UVF'b 

§ 12 - A aplicação das multas previstas no inciso 	II 

deste artigo, será feita sem prejuízo da exigncia do imposto porventura devido 	ou 

de outras penalidades de carter geral fixadas nesta lei 

§ 22 - O pagamento da multa no exime o infrator 	do 

cumprimento das exigncias legais ou regulamentares que a tiverem determinado 

CAPÍTULO V 

1)0 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS" A QUALQUER TÍTULO POR 'ATO ONEROSO 

DE BENS IMÔVEIS 

SEÇÃO 1 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

Art. .l8Lt - O imposto sobre Transmissão "Inter-Vivos' 

tem c omo fato gerador a transmissão a qualquer título por ato oneroso, de bens 

1 

PARÁGRAFO UNICO - O imposto de que trata o 'caput  dus- 

te artigo inj'ldlra sobre 

1 	- 	transmissão, a qualquer titulo, da propriedade 

ou domínio iti1 de bens im6veis, por natureza ou acesso física; 

li - a Lraumisso, a qualquer título, de ' direitos 

reais sobre imoveis, exceto os de garantia, 

III - a cessão de direitos relativos as transmisse: 

referidas nos incisos anteriores. 
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SEÇÃO II 

DA NÃO INCIDÊNCIA 

Art. 185 - O imposto nao incidira sobre a 

mi'o de bens ou direitos quando 

1 	- Incorporados ao patrlmoni() da pessoa jurídi- 

ca em realização de capital, 

II - decorrentes de fusão, incorporação, C10 OU 

extinção de pessoa juridica 

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposto neste artigo naQ se 

plica quando a pessoa juridica adquirente, tiver como atividade preponderante a com-

pra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercan-

til. 

SEÇÃO III 

DAS ISENÇÕES 

Art. 186 - So isentos do imposto 

1 	- o imve1 adquirido por servidor do Municfpio 

destinado 	sua resLIncia, desde que outrono possua;- 	 - 

II - a aquisição de im5veis através da Companhia 

e Habitação Popular de Sergipe - COHAB - desde que seja a transação inicial. 

SEÇÃO IV 

DA ALÍQUOTA E BASE DE CALCULO 

Art. 187 - As aliquotas do imposto são as segui!- 

tes: 

1 	- nas transmiss6es compreendidas no Sistema Fi 

nanceiro da Habitaço (SFR), a que se refere a legislação federal, exceto o disposto 

no Inciso II do artigo 186 desta lei: 

a - sobre o valor efetivamente financiado: 

 por cento): 

b - sobre o valor no financiado: 2% (dois por cen-

to). 

II - nas demais transmiss6es: 2% (dois por cento) 
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Art. 188 - A base de calculo do imposto e o valor ve-

nal dos bens ou direitos transmitidos ou cedidos, determinada pela Secretaria Munici 

pai de Finanças, atravs de avaliação feita com base nos elementos de que dispusese 

ainda nos declarados pelo sujeito passivo 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na avaliação serão considerado, den-

tre outros, os seguintes elementos, quanto ao im5vel 

1 	- forma, dimens6es e utilidades, 

II - localização; 

III - estado de conservação, 

lv - valores de reas vizinhas ou situadas em zonas e 

conomicamente equivalentes, 

V 	- Planta de Valores Imobi1irios e Tabela d. fie- 

ços de Construção estabelecida periodicamente pelo Poder Executivo; 

VI - Valores aferidos no Mercado Imobiliario 

SEÇÃO V 

DOS CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS 

Art. 189 - O contribuinte do impo ti e o adqui t 

ou cesionario do bem ou direito 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas permutas, cada permutante pra 

o-imposto sobre o valor do bem adquirido. 

Art. 190 - Respondem, solidariamente, pelo paLmeno 

do imposto: 

1 	- o transmitente; 

II - o cedente; 

III - os tabeliães, escrives e demais serventuários 

de ofício, relativamente aos atos por eles praticados, em razão de seu ofício, 	ou 

;elas omiss6es de que forem responsdveis. 

Art. 191 - A prova de pagamento do imposto deverdser 

exigida pelos tabelies, escrives e oficiais de registro de imveís, a fim do serem 

lavrados, registrados, averbados e inscritos os atos e termos a seu cargo. 

SEÇÃO VI 

DO LANÇAMENTO E DO RECOLHIMENTO 

Art. 192 - O lançamento serd feito através de documen 
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tos próprios, como dispuser o regulamento, com base na avaliação efetuada e nas de-

c1araçes d sujeito passivo. 

Art. 193 - O recolhimento será efetuado: 

1 	- antecipadamente, atã a data da lavratura do ins-- 

trumento que servir, de base à transmisso, 

II - no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 	data 

do transito em julgado da decisão, se o título de transmisçjj for sentença judicial 

Art. 194 - Nas transaç6es em que fiquem como adquiren 

te ou cessionrio, pessoas imunes ou isentas, a comprovação do pagamento do imposto 

sera substituida :)or certidão expedida pela autoridade fiscal, como dispuser . o regu-

lamento. 

SEÇÃO VII 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 195 - As infraçoes serao punidas com as seuin- 

tes penalidades 

1 	- falta de pagamento, total ou parcial, 	apurados 

por procedimento fiscal 

Multa 50/ (cinquenta por cento) sobre o imposto devi-do'  

II - omissão ou inexatidão de declaração elatíva 	a 

elementos que possam influir no calculo do imposto: 

Multa: 100% (cem por cento) do valor do imposto que dei 

XOU de ser pago. 

Art. 196 - A reincidncia da infração serd punida coul 

multa em dobro e a cada repetiçdo subsequente, aplicar-se-a muita correspondente 

reincidncia anterior, acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor. 

TITULO III 

DAS TAXAS 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIçÕES GERAIS 

Art. 197 - As taxas cobradas pelo NunicLpio, Le 

fato geradot o exercício do poder de policia ou a utilização efetiva ou potencial,dC  

	

serviços epc'cifícos e divisivel, prestado ao contribuinte ou posto a sua 	disposi- 

çao. 
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Art. 198- - As taxas classificam-se em: 

1 	- decorrentes do exercício regular do por de p- 

[cio; 

II - pela utilização de serviços piblicos. 

Art. 199 - As taxas serão cobradas de acordo cnw as t 

belas anexas a presente lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 'As taxas constantes deste 	cap1tii1o, 

quando no pagas no prazos regulamentares e apuradas por procedimento fiscal, seran' - 

acrescidas de multa por infração correspondente a 50% (cinquenta por cento) do mon 

tante devido, ressalvado o disposto no Art. 220 desta lei. 

CAPITULO II 

DAS TAXAS DECORRENTES DO PODER DE POLICIA Í'  

- - 	Art. 200- A.— ——: O exercício regular do poder de policia da... 

origem à cobran;a das taxas de licança: 	 - 	- 	 - - 

1 	- Para localização e funcionamento; 

II - Para localização e funcionamento em horrio espe- 

cial; 

III - Para publicidade e pela exp1rraço de atividades 

em logradouros ptiblicos; 

IV - Especial; 

V 	- Para execução de obras e urbanizaço de 	arcas 

particulares. 

SEÇÃO 1 

DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS EM GERAL 

Art. 201 - A taxa de licença de localização e luncio-

namento de estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços, de crdi 

co, seguro, capitalização e empresas de qualquer natureza, fundada no poder de poli-

cia do Município, tem como fato gerador o licenciamento obrigat5rio para exames 	e 

fiscalização das condiç6es de localização concernente a segurança, higiene, a saiíde, 

a ordem, aos costumes, ao exercício da atividade dependente de concesso ou autori73 

ço do poder publico, a transquilidade pública ou ao respeito a propriedade e 	aos 

direitos individuais ou coletivos, bem como para garantir o cumprimento da 

ço urbanística. 
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§ 12 - Pela prestação dos serviços de que trata C-Le ir 

tigo, cobrar-se-á a taxa, renovada em cada exercicio subsequente ao inicio de ativi-

dade do contríhuinr'. 

§ 22 - A cobrança da taxa será calculada de acordo com 

a tabela anexa a esta lei (III). 

§ 32 - No caso de inobservncia do disposto no caput do 

presente artigo, a Secretareia Municipal de Finanças notificara o 	estabelecimento, 

concedendo-lhe o prazo de ató 15 (quinze) dias para mudança de localização, 	findo 

o qual poderá ser utilizado o emprego de força para cumprimento da dísposiço legal, 

procedendo o fechamento do estabelecimento como o consequente encerramento das ativi 

dades. 

Art. 202 - Fica configurado o poder de policia. r 

fins de de verificação na persistncia da manutenção das condições de localizaçõo e Jun 

cionamento, quando da fiscalização realizada em estabelecimento inscrito, por servi-

dor competente. 

Art. 203 - Entende-se como estabelecimento, o 	1 ocn1 3  

ainda que 	sidencial, do exercido de qualquer das atividades relacionadas no Arl:i- 

'o], dsde que estas nõo se realizem em iogradouro público. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Conrideram-se estabelecimentos 	di; 

 

-  - 

tintc' 	f eito de incidôncja da taxa: 

a — cs que, embora no mesmo local e ainda que com idõn--

tico ramos de negócio, pertençam a diferentes pe-

bUu JuLJuicas; 

b — os que, embora sob as mesmas responsabilidades e rã 

mo de negócio, estejam situados em locais divvrso. 

Art. 204 - São isentos do pagamento da Taxa, os Orfa-

natos, Asilos, Assocíações Religiosas, Associações de C1ase, Clubes de Serviços e 

Estádios Esportivos. 

Art. 205 - Será exigida a renovação da licença, 	que 

ficara sujeita as mesmas condições previstas no artigo 201, e seus parágrafos, quan-

do ocorrer mudança de ramo de atividade ou transferncia de local de estabelecimento 

Art. 206 — O contribuinte ó obrigado a comunicar 

Prefeitura, dentro de 30 (trinta) dias, as stguitiles alterações: 

1 	- na razão social; 

Praça MareeiIdi 	 Sul  
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II - no ramo de atividade; 

III - na forma societría; 

IV - mudança de endereço; 

V - no número de empregados; 

VI - cessação das atividades. 

Art. 207 - Sem prejuízo das sanç6es cabíveis, inclusi 

ve penais, podera ser suspensa ou cancelada a licença do contribuinte, quando 	dei-• 

xar de existir quaisquer das condições exigidas para sua concesso ou renovação. 

§ 12 - Em se tratando de suspensão da licença, caso 	o 

contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias da cincia da intimação, no cumprir as 

exigncias legais e administrativas, o Secretario Municipal de Finanças, promovera o 

cancelamento da licença. 

§ 22 - O pagamento da taxa é considerado cono renovação 

de licença. 

- 	 SEÇÃO II 

DA TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO ESPECIAL 

Art. 208 - Poderá ser concedida a licença para 	fun- 

cionamento dos estabelecimentos previstos no Artigo 201 fora de horário norma' 	de 

abertura e fechamento, mediante pagamento de uma taxa de licença especial, apús a ve 

rificaço do interesse público. 

Art. 209 - A taxa de licença para funcionamento 	dos 

estabelecimentos em horário especial, será cobrado por rns ou ano, de acordo com 	a 

tabela IV anexa a esta lei e arrecadada antecipadamente e independentemente do lan-

çamento. 

SEÇÃO III 

DA TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICAÇÕES E PELA EXPLORAÇÃO DE ATiVIDADES EM 

LOGRADOPPOS PÚBLICOS 

Art. 210 - A taxa de licença pa rã publicidade e 	lea 

exploraço de atividade em logradouros públicos, incide sobre qualquer atividude co-

mercial e de prestação de serviços, e tem como fato gerador a permisso, fiscHza--

ço e ocupaç&o de áreas. 

§ 12 - Para efeito deste artigo, zo atividade'; 	<Ho - 

logradouros públicos as seguintes: 
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- feir's livres; 

b - comércio eventual e ambulante; 

c - venda de comidas típicas, flores e frutas: 

d - banca de revistas, jornais e livros; 

e -. exposiçoes; 

f -- atividades recreativas e esportivas; 

g -. exploração dos meios de publicíade; 

h - atividades diversas de prestaçaHde servio4. 

§ 22 - Entende-se por logradouro plico: ruas, alame-

das, travessas, galerias, praça;, pontes, jardins, becos, ttíneis, viaduto, passeios, 

estradas e quaisquer caminho aberto ao público no territ6río cio Município. 

§ 39 - Em se tratando de publicic1ad , a taxa será devi-

da quando a mesma for feita nas vias e logradouros públicos, nos lugares franqueados 

ao público ou visível da via pública, por meio de propaganda ou publicidade, quando 

constituirem na emisso de sons ou ruídos, instalação de mostrudrios, fixação de 

paindis, letreiros ou cartazes. 

§ 42 - Considera-se comércio eventual, o que é exercido 

em determinada época do ano, especialmente por ocasião de festejos ou comemoraçdes, 

em locais previamente autorizados pela Prefeitura bem como o comércio com instala-

çoes rem(v[veis, tais como, balç6es, barracas, taboleiros e semelhantes. Considera-

se como comércio ambulante, o exercido individualmente, sem estabelecimento, instala 

ou localização fixa, com características no sedentdria. 

§ 52 - Serão definidas em ato administrativo, as ntvi-

dades que poderio ser exercidas através de instalações removíveis nas vias e o;ra-

dotiros públicos. 

Art. 211 - A taxa será calculada de acordo com a Tabe 

Ia V anexa a esta lei. 

Art. 212 - São isentos d'e taxa: 

1 	- o vendedor ambulante de jornal e revista; 

II - o vendedor de artigos de artesanato domestico e 

arte popular de sua pr6pria fabri caço, sem auxilio de empregado; 

III - cegos, mutilados, excepcionais e inválidos, que 

exercam individualaieuLe u pequeno Culfleicio de presta s;) de serviç.; 
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IV 	- cartazes ou letreiros destinados a fim; patri- 

ttcos, religiosos, beneficentes, culturais, esportivos ou eleitorais. 

SEÇÃO IV 

DA TAXA DE LICENÇA ESPECIAL 

Art. 213 - A taxa incide scbre a 	rLuisso e fiscaliza 

ço de exp1oraço das atividades de armazenamento de mercadorias inflamáveis, corro-

sivos e pela instalação de máquinas, motores e equipamentos eletromecânicos em geral 

que depende da concessão do alvarã de licença. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A taxa será calculada de acordo com a 

tabela anexa à presente lei. 

Art. 214 - N&o estio sujeitos ao pagamento da taxa de 

instalação, máquinas e motores destinados a fins exclusivamente domésticos, bem como 

os utilizados no escrit5rio em geral, estabelecimentos de crédito, comerciais e in-

dustriais para fins administrativos. 

SEÇÃO V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E URBANIZAÇÃO DE ÁREAS 

PARTICULARES 

Art. 215 - A taxa de licença para execução d obras a 

urbaniaçao de áreas particulares, bem como fato gerador, o Li nciamento e 1 

zaço para execução de obras e urbanização e demais atividades especific i na taba 

lã anexa a esta lei. 

§ 19 - O pedido de licença será feito através de peti-

ção assinada pelo proprietário do imável ou interessado direto na execução, ficando 

o inicio da obra ou urbanização a depiider da prova de legitimo interesse, expedição, 

do alvará de licença e pagamento da taxa. 

§ 29 - Quando se tratar de obra por incorporação, 	o- 

brigatria a individualização dos requerentes, ate- 120 (cento e vinte) dias após 	a 

expedição do alvará, sob pena de nulidade do documento em relação àqueles apresenta-' 

dos fora do prazo. 

§ 39 - O pedido de licença não despachado dentro do pra . 

zo de 30 (trinta) dias, contados da data do requerimento, dá direito ao inicio da 

obra, após comunicação escrita do ato e pagamento dos tributos, desde que a constru-

ção obedeça às prescriçaes legais e regulamentares. 
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§ 42 - A expedição posterior do alvará, no c:so do para 

grafo anterior, retroage a data de início da construção para todos os efeitos da 

lei. 

Art. 216 - A taxa será calculada de acordo com a ta- 

bela anexa a esta lei. 

Art. 217 - So isentos da taxa: 

1 	- a limpeza ou pintura interna e •externa de 	pr- 

dios, muros e grades; 

II - a construção de passeios em iogradouros pibiicos 

providos de meio-fio; 

III - a construção de muros com frente para logradou-

ro, bem assim, contenção de encostas; 

IV - a onstruço de baLraçoes, destinadas i :guarda 

de materiais, a colocação de tapumes e a limpeza de terrenos, desde que o proprietí-

rio ou o interessado tenha requerido licença para executar a obra no local; 

V 	- a casa operária e popular da área coberta 	ate  

60 m 2 ; 

VI - ínstituiç6es de caridade, assistncia social 	e 

sindicatos de empregados; 

VII - templos religiosos de qualquer culto; 

VIII- estádios esportfvc, teatro . escolas, 	quando 

:onstru{dos pela administração publica. 

Art. 218 - Far-se-á o pagamento da taxa, na 	entrada 

do requerimento e, somente será entregue o alvará ao interssado mediante prova 	de 

quitação da mesma e deferimento do órgão competente. 

• 	 PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito de pagamento da taxa, 	o 

alvará de licença, desde que não iniciada a obra, caducará em 02 (dois) anos, a con-

tar da data em que foi concedido. 

Art. 219' - A base de cálculo da taxa á o valor total 

da obra. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito do pagamento da ta:a quan 

do houver fundada suspeita de que o orçamento total da obra não represente o SOU 

valor real ou quando declarado for notoriamente inferior ao corrente na praça, O (dl 

culo do valor da área obedeceré às tabelas de valores unitários padrão em vigor. ado 

tados pira avaliação de im6veiE; urbanos. 
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Art. 220 - Constituem infraçes puniveiscomo muita: 

£ 
	- do vaior da ta, pelo Inicio da obra em o 

ra de licença observado o dispost D no § 32 do art. 

II - do dobro do valor da taxa, se a construçãe 	no 

obedecer as prescrições legais ou regulamentares sem prejuízo de medidas administra-

tiva ou »:diciais; 

III - em quíntuplo, quando as obr 	tenham sido c:ern- 

tads sem licença e possam ser conservadas; 

IV - por prosseguimento de cbra embargada, 7 7 	(sete 

por cento) da UVF, por dia; 

V 	- por ocupação do passeio além do tapume, ou 	da 

via publica COLU material de construço, após recebimento da intimação, 12% (doze por 

cento) da UVF, por dia; 

VI - por obra executada em desacordo com o proeto e 

que possa ser conservada 30% (trinta por cento) da UVF. 

CAPITULO III 

DAS TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS  PÜBLICOS 

Art. 221 
	

A utilizaço de serviços públicos de iorma 

efetiva ou potencial, dá origem s seg untes taxas: 

1 	- da Iluminação Pública; 

II - de Serviços Diversos; 

III - de Serviços Públicos Urbanos; 

IV - de Expediente. 

SEÇÃO 1 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃOPÚBLICA 

Art. 222 - 

gerador a prestaçio de serviços de ilumii 

Art. 223 - 

suidor a qualquer titulo ou a pessoa que 

vias ou logradouros públicos que possuem 

Art. 224 - 

la anexa a esta lei e podrã ser cobrada 

panhia Estadual de Energia Elétrica. 

A taxa de iluminação pública tem como fato 

iaço pública em vias e logradouros públicos 

Contribuinte da taxa e o proprietário, pos 

tem o domínio útil do im6vel lindeiro em 

iluminação pública. 

A taxa será calculada de acordo com a tabe 

em convênio firmado entro o Município e Com 
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SEÇÃO II 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 

Art. 225 — A taxa de serviços diversos tem como fato 

gerador, a prestação de serviços de numeração de prédios, de apreensão e depSsitos 

de bens moveis, semovente e mercadorias e de cemitérios, inclusive, quanto ã conces-

são, serão cobradas as taxas de serviços diversos. 

Art. 226 - A arrecadação das taxa 1: que trata esta 

Sub-Seção será feita no ato da prestação do serviço, antecipadamente ou posteriormen 

te, segundo segundo as condiçes previstas em regulamento ou instruçães e de acordo 

com a tabela anexa a esta lei. 

SEÇÃO III 

DA TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS 

- 	 Art. 227 - A taxa de serviços públicos urbanos, 	tem 

como fato gerador a prestação dos seguintes serviços municipais: 

1 	— coleta e remoção de lixo domiciliar; 

II 	varrição e capinação de logradouros phlicos; 

III - limpeza de cãrregos, galerias pluviais, bueiros e 

bocas de lobo: 

IV - colocação da recipientes coletores de papei. 

Art. 228 - Contribuinte da taxa de serviços p6blis 

ios ei o proprietário, c titular do domicilio útil ou o possuí r de irnóv 1 

qualquer titulo. 

Art. 229 - O cálculo da taxa será teito de coiformida 

de com a tabela anexa a esta lei. 

Art. 230 	As entidades comerciais, industriais 	ou 

prestadoras de serviços, cujo voluui diário de lixo coleliado seja superior a 	meia 

(1/2) tonelada, terão regime especial de coleta e a taxa será cobrada, por 	ocasiao 

da coleta, na base de 20% (vinte por cento) da UVF, por tonelada ou fração coletada. 

Art. 231 — A taxa será lançada em 12 de janeiro de ea 

da exercicio e será recolhida conjuntamente com o Imposto Predial e Territorial Urba 

no, exceto no caso do artigo anterior. 

§ 12 - No caso de construção nova, o lançamento 	será 

feito a partir da data da "habite-se". 
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§ 2 - Nos casos de imunidade e isenção cio IPTU, o reco 

lhiruento da taxa far-se-ã isoladamente. 

SEÇÃO IV 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

Art. 232. - a taxa de expediente tem como fato gerador 

a apresentação de petição nas repartições da Prefeitura Municipal , ou pelas lavratu 

ras de termos de contratos com Município. 

Art. 233 - A taxa de que trata esta Sub-Seção á devi; 

da pelo peticionário ou por quem tiver interesse direto no ato do governo municipal 

e será cobrada de acordo com a tabela anexa a esta lei. 

Art. 234 - A cobrança da taxa será por meio de guias, 

conhecimento ou processo mecãnico na ocasião em que o ato for praticado, assinado ou 

visado, ou em qe o instruiacute formal for protocolado, expedido ou anexado, desen-

tranhado ou devolvido. 

Art. 235 - Ficam isentos da taxa de expediente os re-

querimentos e certidões relativas aos servidores do Município, ao serviço de alista-

mento militar ou para fins eleitorias. 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Art. 236 	A contribuição de Melhcria será 	cobrada 

dos proprietários titulares de domínio útil e possuidores a qualquer titulo de im6-

veis pela execução de obras públicas realizadas em vias e logradouros públicos pela 

Prefeitura Municipal, ainda que de forma indireta atravás de entidades públicas ou 

empresas privadas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O disposço neste artigo, servirá para 

para ressarcimento das despesas decorrentes da excução de obras públicas e terá como 

limite total a despesa realizada. 

Art. 237 - A contribuição de Melhoria será cobrada a-

ps a conclusão definitiva das obras, r:i base no custo total de sua execuçao, proce 

dendo-se o rateio individual por contribuinte, na proporção da testada dos 1mo\.es, 

construídos ou não, que será apurada com base nos elementos componentes do Cadnstro 

Imobiliário do Município. 
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§ 12 - Para os efeitos do disposto neste artigo, iin6vel 

a unidade imobiliária como tal considerada, para fins de lançamento do Imposto Pre 

dial e Territorial Urbano. 

29 - Par2 o efeit' - 	r}-nnça ' 	ntribuiçn 1 Me- 

lhoria, não se levará em conta a valorização imobiliária decorrente da obra p'Jbi ica, 

tampouco se tera o limite individual correspondente ao acráscimo de valor que do o-

bra possa resultar para os im6veis. 

§ 32 - O rateio entre os contribuintes beneficiados 	e 

pagamentos serão feitos de conformidade com o regulamento. 

Art. 238 - São isentos do pagametto da Contribuição 

de ielhor ia: 

a - os templos religiosos de qualquer cultô, os prédio s,  

onde funcionam escolas, que prestam assistncia gra. 

tuita, desde que sejam as mesmas mantidas por enti-

dades religiosas; 

b - os imóveis pertencentes ao patrim6nio da União, do 

Estado e do Município, dos partidos políticos, dos 

estádios esportivos e instituiç6es de assistncia 

social; 

c - o im5vel de pessoa cuja renda familiar mensal. seja 

igual ou inferior a 1 1/2 (um e meio) salrio mmi-

mo vigente e que sirva para sua residãncia desde 

que não possuam outro im6vel, construido ou não. 

Praça Marechal Deodoro 'n - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
(FP 40R30. Crarij-Srnin 



PREFEITURA DE 

rIRARU 
4 /2tycr 

L E 1 N§ 319 

LIVflO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 239 - O processo administrativo fiscal será regi-

do pelas disposições desta lei e iniciado por petição da parte interessada, ou de o-

fício pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se processo administrativo 

fiscal aquele que verse sobre interpretação ou aplicação da legislação tributária. 

TITULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPITULO 1 

DOS POSTULANTES 

Art. 240 - O cbntribuinte poderá ostular pessoalmen-

te ou através de prepostos regularmente habilitado mediante manduto expresso. 

CAPITULO II 

DOS PRAZOS 

Art. 241 - Os prazos são continuas e peremptárhs, ex 

cluindo-se em sua contagem, o dia do inicio e incluindo-se o do vencimento. 

Art. 242 - Os prazos se iniciam ou se vencem em 	dia 

• 	de exp1iente normal da repartição em que corra o processo ou em que deva er prati- 

'ado c ato. 

Art. 243 - Os prazos poderão seu prorrogad' . per ura 

única v;.:, por periodo rio máxima igual ao anterior fixado a critário da ;utor idade 

competente, mediante requerimento do interessado, protocolado antes dovecimetito do 

prazo original. 

Art. 244 - Não havendo prazo fixado em lei ou regula-

mento, será de 15 (quinze) dias o prazo para prática de ato a cargo do contribuinte. 

Art. 245 - Ao contribuinte que, no prazo de defesa, 

comparecer à Repartição competente para recolher, total ou parcialmente, o valor do 

tributo constante de auto de infração, será concedida a redução de 50 ( cinquenta 

por cento) do valor da multa por infração. 
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TÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

CAPÍTULO 1 

DO REQUERIMENTO 

Art. 246 - A petição deve conter as indicaçoes seguin 

tes: 

1 	- nome completo do requerente: 

II - inscrição fiscal: 	 1 
III - endereço para recebimento de intimaçes: 

IV - a pretensão e seus fundamentos, assim como decla 

ração do montante que for reputad o devido quando a divida ou litigio versar sobre o 

valor. 

§ 19 -A petição será indeferida-de plano quando manifes 

tamento inepto ou quando a parte for ilegítima, sendo, entretanto, vedado a qual-

quer servidor recusar o seu recebimento. 

§ 29 - vedado reunir na mesma petiço, mataria refe-

rente a tributos diversos, bem como defesa ou recurso relativo a mais de uma autua-

ço, lançamento, decisão ou contribuinte com excesso de defesa apresentada de autos 

com a mesma infrigncia e de exercicios distintos. 

CAPÍTULO II 

DA INTIMAÇÃO 

Art. 247 - Os interessados deverio ter ci&ncia do ato 

que determinar o início do processo administrativo fiscal, bem como de todos os de-

mais de natureza decis6ria ou que imponham a pratica de qualquer ato. 

Art. 248 - A intimação s o era feita pelo servidor com-

petente, comprovada com a assinatura do intimado ou de seu preposto ou no caso de 

recusa, com declaração escrita de quem fizer a intimaç.o. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No havendo prazo fixado na intima-

ço, será de 08 (oito) dias, o prazo para o cumprimento das exincias ao contriu-

inte 
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Art. 245 - Na configuração de recua o Diretor da Divi 

so de Fisça1izaço poderá optar pela intimação por via postal ou telegráfica com a 

prova do recebimento. 

riÂCRAFG ÜLI1CO - Casu nau conste Ú.La de entrega c 

sidera-se feita feita a intimação 15 (quinze) dias após a entrega da mesma à agencia ps- 

tal ou telegráfica, salvo prova em contrario. 

Art. 250 - Quando no encontrada a pessoa a ser inLi-

mada ou 	preposto, poderá ser a intimação feita por edital. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se feit a intimaço 03 	C 

tres) dijis ap6s a publicação do edital, uma única vez no 6rgio oLi:.[al, ou çutu or 

gio de circulaçio da Capital, de cuja data começará a ser contadu o prazo prevista. 

CAPITULO III 

DO PROCEDIMENTO DE PRÉVIO OFÍCIO 

Ari. 2 1 	O procedimento de prévio oficio se 	íuicia 

pela cincia dada ao contribuinte de qualquer ato praticado por servidor com?etente 

para este fim 

§ 19 - O inicio do procedimento exclui a espontaneidade 

da parte obrigada ao cumprimento das normas constantes da legislação tributária. 

§ 22 - O procedimento alcança todos os que estejam dire 

tamente envolvidos e somente abrange os atos que o precederem, salvo se a infração 

for de natureza permanente, caso em que se estendera ate- o encerramento da aço fis-

cal. 

Art. 252 - O procedimento, com a finalidade de eame 

da situação do contribuinte, devera estar concluido dentro de 60 (sessenta) 	dias, 

prorrogíveis pelo mesmo prazo, por qualquer ato da autoridade que dará cincia 	ao 

interessado da prorrogação, antes do término do prazo anterior. 

12 	A prurrogaçio c ILLu du dia seguinte a data do 

término do prazo anterior. 

Art. 253 - A apresentação de livros, documentos, mer- 

cadorias e outros objetos, para instruir o procedimento, far-se-á sempre 	mediante 

termos cincunstanciados, cumulados em um só documento ou no, com o auto de 	infra- 

ç&o, observadas nD que couberem, as normas relativas i lavratura do auto de infração 
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CAPITULO IV 

DO PROCESSO DE OFICIO 

Art. 254 - O processo administrativo fiscal, inicia-

se mediante lavratura de auto de infração ou nota de lançamento, distinto para cada 

infração. 

Art. 255 - O auto de infração e a nota de lançamento 

contera obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

1 	- a qualificação do autuado ou intimado; 

II - o local e a data de sua lavratura ou de sua e- 

m1sso, 

III - a descrição circunstanciada dos fatos que justí 

fiquem a exigncia da obrigação tributaria; 

IV - a disposição legal infrigida ou justificada da 

exigncia da obrigação tributária; 

V 	- o valor do tributo reclamado, quando for o caso 

VI - os prazos de recolhimento do débito com as redu 

ç6es previstas em lei ou regulamento ,  

VII - o prazo pdLd delesd OU iilpUgL&açau. 

Art. 256 - Os atcs e termos processual; 	rio lavra- 

dos sem espaços em branco, sem entrelinhas ou rasuras no ressalvadas, devendo ser 

lançados com clareza e nitidez, de modo que o texto possa ser lido com facilidade. 

-. 	 CAPITULO V 

DAS NULIDADES 

Art. 257 - São nulos: 

1 	- os atos praticados por autoridade ou 	seuvidor 

incompetente; 

II - as decises no 'fundamentadas; 

iii - os atos ou decisões que impliquem em preterição 

ou prejuizo de direito de defesa. 

Art. 258 - A nulidade de ato no alcança os atos pos 

tenores salvo quando dele decorram ou dependam 

CAPÍTULO VI 

DA SUSPENSÃO DO PROCESSO 
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Art. 	259 - 	O ingresso do interessado em juizo nau sus 

penderá úcurso do processo administrativo fiscal, a menos que decisão judicial as -

sim o determine. 

Art. 260 - O curso do processo adminístrativ5 

fiscal pudera ser suspenso mediante requerimento do contribuinte, a cri 

trio do Prefeito ou do Secretario Municipal de Finanças porpraso .no 

superior a'120 ( cento e vinte ) dias. 
o 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 261 - Na organização do processo administrativo 

fiscal, observar-se-a, subsidiariamente as normas pertinentes ao processo administra 

tivo comum. 

Art. 262 - É facultado ao contribuinte ou a quem 	o 

represente sempre que necessário, ter vista dos processos em que for parte. 

Art. 263 - Os documentos apresentados pela parte p0-, 

dero ser restituidos, em qualquer fase do processo, desde que no haja prejuízo pa-

ra soluço, exigindo-se a substituição por cópias autenticadas. 

Art. 264 - Pode o contribuinte, em qualquer fase 	do 

processo em que seja parte pedir certidão das peças relativas aos atos 	decisórios, 

utilizando-se, sempre que - possível, de processos reprogróficos com antentícaço por 

funcionário habilitado. 

§ 19 - Da certidão constara expressamente se a decisão 

transitou em julgado na via administrativa. 

§ 29 - Si será dada certidão de atos opinativos, quando 

nos mesmos forem indicados expressamente os atos decisórios, como seu fundamento. 

Art. 265 - Os interessados podem apresentar suas pe-

tiçes e os documentos que as Instruirem, em duas vias, a fim de que a segunda lhes 

seja devolvida devidamente autenticada pela repartição, valendo como prova de entre-

ga 

TiTULO III 

DO PROCESSO CONTENCIOSO 
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CAPITULO 

DO LITGIO 

Art. 26 

rio, para os efeitos legais, euu pres 

pugnação: 

1 	-do 

II - do 

tributos, :::rscíos ou penalidades; 

- Considera-se instaurado o litígio tributa- 

Ltado, pelo L.L)ULLIUUjILLC, :de defesa ou 

auto de infração ou nota de lançamento; 

indeferimento de pedidos de restituiç6es de 

III - da recusa de recebimento de tributo, acrscios 

ou penalidades que o contribuinte procure expontáneamente recolher. 

	

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento do auto de infraçã 	: 

o pedido de parcelamento importa em reconhecimento da dívida, pondo, assim, fim ic 

litígio tributário. 

Art. 267 - A defesa ou inpugnação do contribuinte de 

verá ser apresentada, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intima 

ção do ato respectivo e sustará a cobrança docrdito até decisão administrativa fi 

nal. 

§ 12 - Decorrido o prazo fixado no caput deste artigo, 

sem que o autuado apresente defesa, será considerado revel, lavrando-se o T&rmo de, 

Revelia, expedindo-se a respectiva nota de débito, providenciando-se a inscriçio na 

Dívida Ativa. 

§ 22 - Apresentada defesa ou inpugnação será no prazo 

de 30 (trinta) dias, ouvido o autuante ou servidor expressamente designado. 

Art. 268 - A defesa ou inpugnação será apresentada à 

repartição por onde tramita o processo, já instruída com os documentos em que se 

fundamentar. 

Art. 269 - Todos os meios legais, ainda que não espe 

cíficados nesta lei, são hábeis para provar fatos arguidos. 

Art. 270 - Na apreciação da prova, a autoridade jul-

gadora, formará livremente sua convicção, podendo determinar a produção das que eu-

tender necessárias, e inclusive, se for o caso, solicitar à Instncia Superior, pro 

vã pericial. 
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Art. 271 - A prova pericial, será realizada por servi 

dor indicado pela autoridade competente, que fixara prazo para apresentação do laudo 

pericial atendendo ao grau da mataria a ser examinada. 

Art. 272 - Procedida a penda, será aberta vista ao 

contribuinte e ac autuante para no prazo comum de 15 (quinze) dias, pronunciar-se so 

bre os laudos. 

CAPITULO II 

DO JULGAMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, 

Art. 273 - O julgamento do litígio tributrio em pri 

meira instância administrativa compete ao Chefe da Seção de Fiscalização (se for o 

caso), o qual devera ser homologado pelo Prefeito e ou Secretario Municipal. 

Art. 274 - As decisões devem ser fundamentadas, jus-,  

:tin10 se: 

1 	- recusa dos argumentos invocados pelo contribuin- 

te; 

II - a decisão propriamente dita, com a citação 	dos 

dispositivos legais que lhe dão apoio. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS 

Art. 275 - Pa decisc de pria.i 

recursos: 

1 	- de oficio; 

II - vo1untnio. 

Art. 276 - O recursos de oficio sEri interposto, obri 

gafriamet, no ato da decisão de primeira instncla quando est total ou paci--

mcnt:e cancelar, modificar ou reduzir créditos tributrios (tributos, multas, c:orrc_ 

ç6es e acrscimos de qualquer natureza), decorrentes de autos de Infração ou H.ta  de 

lançamento. 

§ 12 - O disposto neste artigo no se aplica as retifi-

caçes decorrentes de erro de fatos e relativos as taxas de qualquer natureza e o Im 

posto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
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§ 22 - No se aplica, igualmente, 	infraçe; 	-zcn 

prímento de obrigaçes acess6rías. 

Art. 277 - O recurso voluntrio deve ser 	interposto 

no prazo 	30 (trinta) dias contados da cincia da decisão de primeira iiistncia. 

PARÁGRAFO ÜNICO - O Prefeito municipal poderei exigir ga 

rantia de instância para admissão de recurso voluntario de contribuinte. 

Art. 278 - Os recursos de oficio poderio limitar-se à 

parte da decisão. 

PGARFO ÚNICO - Na hipótese deste artigo poderá 	o 

credito tributario, em sua parte não recorrida, ser imediatamente inscrito para pros 

seguimento da cobrança, formando, se necessário, outro processo com elementos indis-

pensáveis para essa inscrição. 1 

CAPITULO IV 

Lu JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÃNCIA 

Art. 279 - O recurso voluntário ou de ofício,serd jul 

gado, em segunda instãncia pelo Conselho de Contribuintes do Município. 

§ 12 - O disposto neste artigo não se aplica às retifi-

caç6es docorrentes de erros de f3tos e relativos às taxas - de Qualquer Natureza e o 

Imposto Sobre a Propriedade Predial - e Territorial Urbana. 

Art. 280 - O Conselho de Contribuintes compor-se-a de 

06 (seis) membros e 01 (um) Presidente com a denominação de Conslheiros. 

Art. 281 - Os membros do Conselho de Contribuintes se 

rão nomeados pelo Prefeito Municipal, sendo tres representantes o Município, indica 

dos pelo Secretario Municipal de Finanças, e tres representantes dos contribuintes 

cada um dos quais com o seu respectivo suplente. 

§ 12 - Os representantes du Municín 	era- o dcsignai4)s 

dentre servidores públicos de reconhecida experincia em legisla ao tributária, 	em 

exercício na Secretaria Municipal de Finanças. 

§ 22 - Os representantes dos contribuintes serão desig-

nados dentre os relacionados, em lista triplice, pelas associaçes de classes defini 

da no Regimento Interno do Conselho de Contribuintes. 

§ 32 - Cada Conselheiro terá um suplente escofliidc' 	na 

forma do disposto nos parágrafos anteriores. 
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§ 42 - Será de dois anos o mandato de cada conselheiro 

ou de seu suplente s  no permitida a recondução por mais de 02 (dois) mandatos. 

Art. 282 - O Assessor Jurídico do Município, terá as 

sento ao Conselho sem direito a voto, com funções definidas no Regimento e no caso 

do seu impedimento ou de representante, a Fazenda Municipal será representada por 

servidor especialmente designado pelo Secretário Municipal de Finanças. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente do Conselho, ou aquele 

que o substituir, terá voto comum e o desempate. 

Art. 283 - No caso de impedimento de 	Representant' 

da Fazenda Municipal será esta representada por servidor designado pelo Secretdri: 

Municipal de Finanças. 

Art. 284 - O Regimento Interno a ser baixado 	pelo 

Secretário Municipal de Finanças consolidará as disposiçães legais e regulamen arc. 

quanto a jomPosião competncia e funcionamento do Conselho e d. porá sobre a c, r 

dem e organização de seus trabalhos, a tramitação interna dos processos e aoeeLc 

cio de sus atribuiç6es 

Art. 285 - A decisão referente a processo julgada pc 

lo Conselho de Contribuintes receberá a forma de Acrdão, cujas ,conclusões serão 

publicadas no órgão oficial do Municipin, com emenda sumariando a decisão 

§ 12 - As sessães de julgamento serão piíblicas e ri-

lizar-se-ão em dias e horários previamente fixados e divulgados pela Secretaria d 

Conselho. 

§ 22 - Sempre que necessário poderão ser 	convocadas 

sessães extraordinárias, observadas as disposições do parágrafo anterior. 

Art. 286 - Das decisões não unãnimes do Conselho de 

Contribuintes, caberá pedido de reconsideração, no prazo de 30 (trinta) dias, conta 

dos da publicação a que se refere o artigo anterior. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O julgamen 1to do pedido de reconside-

ração limitar-se--á à parte não unãnimc da decisão. 

Art. 287 - O Conselho de Contribuintes não pode dcci 

dir sem a presença mínima de metade mais um do total de seus membros e, nos julga-

mentos das pedidos de reconsideraçn, sem a preser1ç unãnima dos mesmos. 
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Art. 288 - O membro do Conselho, inclusive o seu Se-

cretário e o representante da Assessoria, perceberão, por sessão realizada, ate o má 

ximo de O8 (oito) por mas, Jeton de presença que terá o seu valor determinado atra-

vs de ato do Poder Executivo. 

CAPiTULO V 

DA EXECUÇÃO  DAS DECISÕES CONDENATÓRIAS 

Art. 289 - Transitada em julgado a decisão condenat6-

ria, o processo será enviado à repartição de origem para que, conforme o caso, sejam 

adotadas as seguintes providências: 

1 	- intimação do contribuinte e do fiador, se houver 

para que recolha o débito e seus acréscimos em 30 (trinta) dias; 

II - Conversão com renda do deposito em dinheiro; 

III - venda dos titulas dados em grantia, converteu- 

do-se seu valor em renda. 

§ 12 - Nas hipóteses dos itens II e 111 quando os valo-

res depositados ou apurados forem superiores ao montante da divida, será o excesso 

colocado á disposição dos interessados, deduzidas as despesas de execução. 

§ 22 - Ainda nas hipóteses previstas nos itens Ile III, 

será extraida Nota de Débito a providenciada a imediata execução de credito tributa - - 

r1 o. 
TITULO IV 

DO PROCLSO NORMATIVO 

CAPITULO 1 

DA CONSULTA 

Art. 290 - A consulta sobre a matária tributrin 	t 

íacultad ao sujeito passivo da obrigação e a outras pessoas, nas condiçes : 

ferm:n:tdas pelo Poder Executivo. 

Art. 291 - A petição deverá ser apresentada ;  

incumbido de administrar o tributo sobre o que versa. 

Art. 292 - A consulta deverá focalizar somente duvi-

das ou circunstãncias atinentes à situação do consulente e será formulada objetiva e 

claramente formalizada, de ijiodu a mataria cuja elucidação se fizer necessá-

ria e indicará: 
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1 	- o fato objeto da consulta; 

II - se versa sobre hipótese em ie!aço à qia ií oco 

reu o fatq gerador da obrigação tributária e em caso positivo, a sua data. 

Art. 293 - Compete ao Diretor da Divisão de Tribut-

ço, proferir decisaes nos processos de consultas, a qual será homologada peito Prefei 

to e Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 294 - A consulta no produzira qualquer efeito e 

será indeferida de plano quando: 

1 	- for efetuada depois de iniciado o 	procedimento 

fiscal contra o consulente: 

II - no observar os requisitos do Art.246 desta lei; 

III - manifestamente protelatúria 

Art. 295 - Enquanto no solucionada a consulta,neuhum 

procedimento fiscal será iniciado contra o contribuinte, com relação à mataria con-. 

sultada 

Art. 296 - Após a decisão da consulta, o contribuinte 

devera adotar o procedimento por ela determinado, no prazo de 15 (quinze) dias con-

tados de sua intimação 

PARÁGRAFO ÚNICO - Findo o prazo previsto neste artigo, 

sujeitar-se-a o contribuinte a todas as sanções previstas na legislação competente, 

inclusive as de natureza penal. 

Art. 297 - Ao processo que versar sobre recouhecinen-

to de isenção ou imunidade, aplica-se, no que couber, o disposto neste capitulo. 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO NORMATIVO 

Art. 298 - A interpretação e a apJicaçio da Leisia-

ço Tributaria, ero sempre que possível, definidas em instruç normativa a ser 

baixada pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 299 - Os órgãos da administração fazendria, 	em 

caso de dúvida quanto a interpretação da legislação tributaria, deveríio solicitar a 

instrução normativa a que alude o artigo anterior. 

Art. 300 - As decis6es de primeira instância observa-

ro a jurisprudncia do Conselho de Contribuintes fixada em Acordos publicados e di 

vulgados no Órgo Oficial do Município. 
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DISPOSIÇÜES TRANSITORIAS E FINAI 

Art. 3U1 2 	As pessoas no inscritas rio LirJastij Mubilirjric 	J 

Contribuintes e as que exerçam periodicamente ou eventu-lrnente atividade 

triutavel no Território do Município ficam sujeitas ai o pagamento ante 

ido 	lo 	''- 

Art. 302 	- Os valores correspondentes a UVF-, utiliza lo. 

Llculo das Taxas e Penalidades, Preço Público, e do Imposto Sobro 

ço de (Julquer Natureza, serão estabelecidos, trimestralmente, medi 

ecreto do Pcier Executivo, na -Forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 303 	- Fica o Poder Executivo autolizadL 	baixar n 

guljmertos necessarios a execução deste Código. 

Art. 3U4 1 	As Tabelas anexas, passam a fazer arte ri 1, r-ot.. ' 

Lsta Lei. 
- 	 1 

- 	 1 

	

r't. 3fl59 - Esta Lei entrarem vigor na' data ide  sua piJ 	- 	r 

iuroic' seus efeitos a partir de 1 9  de janeiro de 1991. 

Art. 306 9  - Revogam-se as disposiçCes em contraiu. 

Praça Marechal Deocloro sln - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830 - Gararu - Sergipe 
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'IABELA 	1 

iMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

ITEM 	 % SOBRE 	O 	SOBRE A BASE 
E S •P E C 1 E 1 C A Ç Ã O 	PREÇOS 	DOS 	DE CÁLCULO TX) 

SERVIÇOS 	ARTIGO 

01 	Construção civil, inclusive pavimentação, 
terraplanagem, demolição em geral, inclu- 
sive elétrica e hidráulica e outras de eri 

• 	genhar.ia civil e sob o regime de empreita 
da ou administração ...................... ..3,5 

02 	Pesquisa, Perfuração, cimentação, Perfila 
gem, estimulação e outros serviços rela- 
cionados com a exploração e explotação de 

petr1eo e gás natural ................... 

03 	Profissional Aut6nomo de Nível Universitá 
rio 	 - 

04 	Profissional Aut6nomo de nivel médio e re 
presentante comercial de qualquer nature- 
za....................................... 

05 	Outros Profissionais Antnomos ........... 

06 	Demais Prestadores de Serviços de 	Qual- 
quer Natureza ............................ 

3,5 

100 

50 

3,5 

Praça Marechal Deodoro s/n-C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830- Gararu-Sergipe 
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TABELA II 

ITEM 	 E S P E C 1 F 1 C A Ç À o 	
%SOBRE ABAsI; DE CÁ 
CULO  DO VALOR VENAL 

01 	Imve1 construido .............................. . 0,5 

0-2 	Im6vel no construido ......................... .. ...0,8 

03 	Im6vel no construido ocupado por capineira ou 

alagados em vias pavimentadas .................. ..1 » 

04 	lm6vel no construido ocupado por 	capineiras 

ou lngdos, em ruas ou logradouro no p;vimen 

tados......................................... 

NOTA: O im6vel no construido, localizado em rua ou logradou 

ro pavimentado, que no esteja murado em sua testada 

principal, pagara o imposto a que estiver sujeito CDIII 

acréscimo de 50%. 

Praça Marechal Deodoro sin - C.G.C. 13.112.66910001-17 
CEP 49.8.0 - Gararu - 
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 
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TABELA III 

SERVIÇOS 

E S 	P 	E 	C 	1 	F 	1 	C 	A 	Ç 	Ã 	O VALOR DA TAXA 
EMUVF 

CONSTRUÇÃO 	CIVIL ....................................... 3,00 

DIVERSÕES 3,00 

EDUCAÇÃO 

PÚBLICAS ..................................... 

3,00 

SERVIÇOS 

E 	ENSINO ...................................... 

DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE SEGUROS 3,00 

SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS, CINEMATOGRÁFICOS E AFINS E 	RE-- 
PRODUÇÃO DE 	DOCUMENTOS ................................. 3,0( 

SERVIÇOS GRÁFICOS 	E 	EDITORIAIS ......................... 3,00 

SERVIÇOS DE 	HOTELARIA 	E 	TURSIMO ....................... .3,0 

SERVIÇOS PESSOAIS 

SERVIÇOS DE SAUDE 3,00 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, GUARDA DE BENS E VIGILÂNCIA 3,00 

SiVIÇ0S DE INSTALAÇÃO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 	DE 
BENS 	IfrIÕVEIS, MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ...... 3,00 

SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO(AGENCIAMENTO, REPRESENTAÇÃO, 
DESPACHOS E 	DISTRIBUIÇÃO .............................. 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO EM GERAL E SECRETARIA E 	EX- 
PEDIENTE .............................................. 

SERVIÇOS DE PROPAGANDA, PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO 	EM 
GERAL ................................................. 

SERVIÇOS TÉCNICOS 	EM 	GERAL ............................ 

... .3,UL 

3,00 

... 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA ESTRITAMENTE MUNICI 

... 3,00 

PAL .................................................... 

... 3,00 

SERVIÇOS GERAIS ....................................... 

... 

AGRICULTURA, SILVICULTURA, CRIAÇÃO, CAÇA E PESCA 

.. 3,00 

..3,00 

3,00 

INDUSTRIA EXTRATIVA .................................... .. 3,00 

Praça Marechal Deodoro S/fl - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830- Gararu-Sergipe 
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T A B E L A 	III(CONT...) 

SERVIÇOS 

VALOR DA TAXA 
ITEM E 	S 	P 	E 	C 	1 	F 	1 	C 	A 	Ç 	A 	O EMUVF 

20 INDUSTRIA 	DE 	TRANSFORMAÇÃO .............................. 3,00 
20.1 	- 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS ............................ .3 

3,j() 

20.3 - MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRONICOS 3,00 
20.4 - CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS ............... 

...,00 

3,00 

.... 

20.2 	- 	QUIMICAS 	E 	FARNACEUTICAS ............................ 

20.5 - OUTRAS INDUSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO ............... 3,00 
3,00 

... 

... 

	

20.6 	- 	CONSTRUÇÃO 	CIVIL 	EM 	GERAL......................... 

	

20. 	- PRODUÇÃO DE ENERGIA ELETRICA ..................... .. 3,00 

21 COMERCIO 	ATACADISTA ...................................... 3,00 

22 COMÉRCIO-VAREJISTA ...................................... 3,00 

23 3,00 

24 EMPRESAS DE TRANSPORTE, ARMAZÉNS GERAIS, DEPÓSITOS, ES1A 

....... 

CIONANENTOS ............................................. 

...... 

3,130 

25 

EMPRESAS 	DE 	SEGUROS 	E 	CRÉDITOS ................................. 

EMPRESAS DE COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E RADIODIFUSÃO 3,00 

26 SAÚDE, 	EDUCAÇÃO 	E 	CULTURA ............................... 

...... 

3,00 

27 TURISMO, 	HOSPITALIDADE 	E 	DIVERSÃO ....................... 

...

3,00 

28 EMPRESAS 	DE 	SERVIÇOS 	PESSOAIS ........................... .3,00 

.. 

.29 ADMIN1TRAÇÃO, REPRESENTAÇÃO, DISTRIBUTCO 3.0() 

30 OUTRAS 	EMPRESAS, 	ASSOCIAÇÕES, 	etc ....................... 3,00 

31 3,00 

32 	. 

RESSOAS JURÍDICAS - SOCIEDADE CIVIL .........................

PESSOAS 	FÍSICAS 	- 	AUTÔNOMOS ............................. 

.... 

....3,00 

3TA: 	4tividades constantes dos itens: 

- Serviços Pessoais 
2 	- Comercio Varejista 
uando exercidas 	'/forma pessoal, 	pelo 	titular, 	sorero urna reduçric,.. 	501 

no valor da taxa. 

Praça Marechal Deodoro s/ri - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
CEP 49.830- Gararu-Sergipe 



PREFEITURA DE 

tRARU 
çi:6 á 

L E 1 N9 319 

ITEM 
	

E 	S 	E 	C 	1 	F 	1 	C A O 

01 	\ Taxa será cobrada anualmente no valor de 507 

cinquenta por cento) da taxa de Localização e Fun 

cionaniente lançada para todas as atividades cons-

tantes da Tabela III, que funcionarem com jorna- 

das diárias além de 08 (oito) horas .............. 

1 

Praça Marechal Deodoro s n - C.G.C. 13.112.669/0001-1? 
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TABELA V 

DA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES EM LOGRADOUROS P1BLlCOS 

ITEM E S P E C 1 F 1 C A Ç Ã O 7. SOBRE A BASE 1)E CÁLCULO UVF 

p/di p/mes plano Fix 

01 Painel, 	anúncio, placa, dístico, metálico 
ou não, 	letreiro e semelhates, por m 2 	ou 

0,5 3 

02 

fração ........................................

Painel, 	anúncio, placa, 	letreiro e 	seme- 
lhante luninosos, por m 2  ou fração 0,.7 5 

03 Painel, 	anúncio, 	placa, 	letreiro e 	senie- 
lhnote 	iluminados, por m 2  ou fraço 

04 Anúncio em forma de cartaz de qualquer ma 
terial removivel, por anúncio: 
a 	- 	a 	é 	0,5 	m 2  ............................ 0,06 1,0 h 

0,1 1,5 9 

05 

b 	- 	acima 	de 	0,5 	m 2  ....................... 

Anuncio em mesas, cadeiras e bancos, 	por 
unidade ................................... 0,2 1. 

06 Anincio em toldo confeccionado de 	qual- 
quer material, 	por 	unidade ............... 

07 Anuncio conduzido por uma ou mais 	pes- 
soas, 	por 	unidade ......................... 0,03  

08 Anuncio distribuido em mãos ou a 	domici- 
lio, propaganda distribuída no 	interior 
ou em frente dos mesmos (por milheiro 	ou 
fração, anúncio em abrigo ou estação 	de 
transporte coletivos terrestre, marítimo 
e áereos por metro quadrado ou fração .... 1 

09 Alto-falantes, gramofones e conganeres 
quando permitidos em quaisquer estabeleci - 

mentos ..................................... 20 

Praça Marechal Deodoro sln - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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* 	 TABELA V(CONT...) 

A BASE DE CÁLCULO .UVF. 

p/mes plano 	Fixo 

50 

1O 50 

0,8 8 
.0,4 4 

1, no 10 

1,00 8 
0,5 4 

1,00 10 
0,5 5 

1,00 4 

SOBR] 

p/dia 

10 	Anuncio de auto-falantes em veículos de 
aluguel, de firmas espocialidadas ou do 
proprio negocio, por veículo 

11 	Anuncio localizado nas vias e logradou- 
ros puiblicos, por unidade ............... 

12 	Publicidade no especificadas na presen- 
te tabela 	 0,5 

13 	Comercio de gêneros alimentícios em ge- 
ral: 
a - em barracas ..........................0,04 
b - em Bancas e Taboleiros ...............0,02 

14 	Banca de jorn1, revistas e livros .......0,05 

15 	Comércio de utilidades em geral: 
a - em Barracas ..........................0,05 
b - em Bancas ou Taboleiros ..............0,03 

1t 	 fl.. 	 . .__.__T_ 	.1.. 	 . 	 - 	 1. 	 _1 	 - IU 	 rresaçao ne serviços cc qualqu e r narure 
za: 
a - Em Barracas ..........................0,05 
b - Em Bancas e Taboleiros ...............0,03 

17 	Mercadorias, objetos e atividades no en 
quadradas nos cídigos anteriores .........0,05 

NOTA. A taxa i devida, mesmo que a publicidade seja da propr 
ros. 

ITEM 
	

ES P E C 1 F 1 CACÃO 

La empresa ou do Nrc 

U 

Praça Marechal Deodoro s/n - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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LICENÇA PARA INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS, t4OT0RES 	EQUIPA- 
ERAL, E PARA ABERTURA DE ESTBELECIMENTOS QUE ARMAZENA 
E CORROSIVOS. 

SOBRE A BASE DE CÁLCU-
LO DOART. 301 

de qualquer natureza em es- 

tabelecimentos industriais ou comerciais em ge 

ral, pela vistoria de instalação por unidade. 

Guindaste e bomba de gasolina, pela 	vistoria 

da instalação por unidade. Elevadores, 	esca- 

das e esteiras rolantes, macaco hidraulico 	e 

congnere.s, em estabelecimento industriais, co 

merciais, de créditos ou de qualquer natureza, 

por unidade ................................... 

NOTA: No será sujeito ao pagamento da taxa de 

insta1aço as máquinas r motores destinados a 

fins exclusivamente domésticos, bem como os 

utilizados nos srítL- ios cm geral, estbcle--

cimentos de credito, comerciais, industriais e 

de prestação de serviços para fins administra-

tivos......................................... 

DAS TAXAS DE 
MENTOS, ELETRO-NECÃNICOS EM 
REM INF1A1MÁVEIS E EXPLOSIVOS 

ITEM 	E S P E C 

01 	Maquinas e Motores 

PREFEITURA DE 

t&RARU 

LEI N9 319 

TABELA 	VI 	 = 

02 
	

Concessão de licença para abertura e funciona- 

mento dos estabelecimentos que armazenam infla 

maveis, corrosivos e explosivos ................ 	 207 

jy 

Praça Marechal Deodoro s/n C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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T A B E L A VII 

DA TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS 

ITEM E 	S 	P 	E 	C 	1 	F 	1 	C 	A 	Ç 	A 	O 
% SYBRE A BASE DE CÁLC 

1,0 DO ART. 	301 

01 Pela nunieraço de edificaç6es 

a - quando no projeto de reparação ou construção 0,40 
b - quando fora de projeto eEou isilada 4 
NOTA 	Alem da taxa, ser 	sobrado o preço do cus- 

to da placa fornecida, como receita patri- 
monial 

02 Pela apreensão ou arrecadação de bens abondonado 
ria via publica, por unidade possivel 4 

03 Pela armazenagem em deposito municipal, por dia 

a - ve{u1o, por unidade 2 
- b - de animal cavalar, bovinos ou muar, por cabe 

ça ............. 	................................ 1 
c - de caprino, ovino, 	guino ou canino, por cabe 

ça, Mercadoria ou objeto de qualquer especie 

1 	
por quilo 0,6 

Autorizaço para abate de gado em matadouro par- 
ticular, com fiscalização sanitária :  

de gado bovino, vacum, 	por cabeça 2 

b - de gado sumo, 	ovino ou caprino, 	por cabeça. 

05 1nuniaço de 	cova rasa: 

a- adulto ....................................... 2 
b- criança ..................................... .1 

06 Campa, 	por 03 	(tres) 	anos: 

a- locação ..................................... 
: 	

60 
b- prorrogação ................................. . 40 

07 Catatumba por 03 	(tres) 	anos: 

12 

1 
a 	- 	locação..  ....................................... 

80 

08 

b 	- 	prorrogação .................................... 

Fechamento 	de 	campa 	e 	catatumba .................... 04 

Praça Marechal Deodoro sln - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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SOBRE A BASE DE CALCO— 
ITEM 	ES P E C 	F 1 CAÇA O 	 LODO ART. 301 

09 	Perpetuação em terreno ...............................200 

10 	Perpetuação de ossrio ............................100 

11 	Uti1iaço de ossrio, por tres anos: 

a - locação ......................................40 

b -  prorrogação ..................................40 

12 	Exumação, quando requerida e trans1adaço 	de 

ossos .............................................04 

o 
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TABELA VIII 

TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS URBANOS 

ITEM ESPECIFICAÇAO 
% ALÍQUOTA E BA 	DE 

CÁLCULO 

01 T 	ER 	R 	E 	N 	O 	S .............. 2,00 da UVF, 	por metro iiioar 

de testada real, 	ao 	o 

02 P R 	D 1 O S 0,20 da UVF por melro quadra- 

........ 

do de área construida ao 

ano, 

03 1 	N 	D 	O 	S 	T 	R 	1 	A ............ 0,40 daUVF, por metro quadra .... 

do de área construida ao 

ano 

04 O 	U 	T 	R 	O 	S .................. 0,60 da UVF, por metro quadra .. 

do de área construida ao 

ano. 

N O T A: A taxa a que se refere esta tabela, no inside sobre os templos de qualquer 
culto. 

Praça Marechal Deodoro sin - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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ITEM ES.P E 	IF 	1 	CAÇAO 

01 ALVARÁ  
1.1 De 	licença concedida ou transferida ....... 
1.2 De 	casa 	proletária........................ 
1.3 De 	qualquer 	natureza...................... 

02 CERTIDÕES E ATESTADOS 
2.1 De 	uma 	lauda... ........................... 
2. 2 Sobre o que 	exceder por lauda 
2.3 Busca por um ano 

03 APROVAÇÃO PREVIA E PARECER TCNIC0 
3.1 De 	uma 	lauda ............................... 
3.2 Sobre o que exceder de uma lauda. ......... 
3.3 Baixa de qualquer natureza em lançamento 

ou 	registro ............................... 
3.4 Vistoria de máquinas, materiais e 	equipa- 

mentos em geral, exceto na instalação 	de 
estabelcimentos comerciais ou profissiona- 
is, e do conclusão de obra pública munici- 
pal....................................... 

3.5 Registro de Documento de qualquer natureza 
p or 	folha ................................. 

04 CADASTRO 
4.1 Pela expedição de 19 via de inscrição 	no 

Cadastro Mobiliário e pela expedição de 2 
via 	e 	renovação 	anual..................... 

4.2 Pelo pedido de alteração cadastral-....... 
4.3 Carne- arn 	de 	ISS homologado 	e 	IPTU ............ 
4.4 ISS 	Oficio 	e 	TLF.......................... 
4.5 DAM 	avulso ................................ 

05 INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES 
5.1 Perante a administraço pública Municipal( 

por exercício), para empreiteiros, 	presta- 
dores 	de 	serviços 	e 	fornecedores .......... 

30 
10 
15 
05 
02 

30 

% SOni{E A BASE DE CÁLCU-
LO EM UVF 

10 
02 
lo 

05 
04 
07 

50 
lo 

10 

20 

O) 
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TABELA IX 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

Praça Marechal Deodoro sln . C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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T A B E L A IX (CONT...) 

DA TAXA DE EXPEDIENTE 

ITEM 	E S P E C 1 F 1 C A Ç A 0 	
% SOBRE A BASE DE CALCL1 0 

DA UVF 

05 	INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES 

5.2 Outras Transfer&ncias ................... 

06 	HABITE-SE 
6.1 Edificações Pro1etria.................. 
6.2 Edificaçes comercial, industrial e 	de 

prestação de serviços ................... 
6.3 Edificaçaes Unifamiliar................. 
6.4 Edificações Unifamiliar até 04 pavimen- 

tos e por unidade iaobiliria........... 
6.5 Edificações multifamiliar acima de 04 pa 

vimentos e por unidade imobiliária ...... 
6.6 Outros .................................. 

o 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

.01 Alinhamen:o ou nivelamento por 	metro 
linear 

02 Construção, reconstrução ou ornamento 
dp,fachada, por metro quadrado 

03 t4iros internos ou divis6ríos, por me- 
tiro linear ........................... 

04 Cnstruço e reconstrução de coichei- 
ras, estábulos ou aviários, por metro 
quadrado 

05 Conserto em geral 

06 íEdíficação, construção, ampliação 	ou 
modificação geral em prdios, 	sobre 
o valor da obra 

NOTA: 	1. Para efeito de calculo 	de 
construções e edificações, 	am- 

1 p1iaçes ou modificações de 	prédios, 

I tomar-se-a como base de calculo, o vã 
lor do metro quadrado de 	construção, 
deacordo com a tabela de valor unit 
rio e padres para avaliação de 	pro- 
priedade imobiliri. 

NOTA: 	2. A taxa a que se refere 	esta 
tabela no incide nas 	edifica- 

ções de tipo prolet rio até 60 	( ses- 
senta) metros quadrados, cuja 	planta 
seja fornecida pela Prefeitura. Quan- 
do exceder a metragem mencionada, se~ 
rã cobrada com a redução de 60 	(ses- 
senta por cuLo) 	subi 	a Lpectiva a 
valiaçao. 

07 Fiscalização de Obra para aprovação 
de Plano de loteamento, de arruamento 
de acordo com o plano de execuço 	a- 
provado pela Prefeitura, 	sobre o 	va- 
lor 	arbitrado 	para as 	obras .......... 

08 Demarcação por metro linear de testa- 
da................................... 

09 Renovação de licença sobre o 	valor 
das 	obras ............................ 

10 Demolição 	por 	unidade ................ 

% SOBRE A BASE DE CÁLCULO 
DAUVF 

2,0 

1,0 

1,0 

1,0 

2,0 

2,0 

2,0 

3.0 

2,0 
30,0 
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TABELA X 

DA LICENÇA PARA EXECUÇÃO  DE OBRAS E URBANIZAÇÃO  
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TABELA XI 

DA TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ITEM E S P E C 1 F 1 C A Ç A O % SOBRE A BASE XE CALCU-
LO DA UVF 

01 1,0 da UVF, por metro linear T E R R E N O S .................... 

de testada 

02 PRDI0S ...................... 10,0 daUVF por ms 

NOTA Para os Contribuintes do item 02 - prédios, fica estabelecido desconto nos 

termos abaixo: 

1 . IOOZ, para até Kwh/consumo: 

- 75, para mais de 40 até 90 Kwh: 

40, para mais de 90 ate- 200 Kwh. 

Praça Marechal Deodoro sln - C.G.C. 13.112.669/0001-17 
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